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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 

Mensagem N.0 2,0 
CONCEDE TlTULOS DE DIREITO REAL DE DSO SOBRE UMA 
ÃREA DE 522,20 (QUINHENTOS E VINTE E DOIS HECTA
RES E VINTE ARES) DE TERRAS PÚBLICAS ESTADUAIS , 
OCUPADAS POR AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE MISSÃO 
VELHA, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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•O ESTADO C p , v 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Assembléia por intermédio de 
Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a outorga de títulos 
de Concessão de Direito Real de Uso, em favor de 72 (setenta e dois) 
agricultores ocupantes de 522,20 ha (quinhentos e vinte e dois hectares e vinte 
ares) de terras devolutas arrecadadas e matriculadas em nome do Estado do 
Ceará, através de Processo Discriminatório com fundamento na Lei Federal n 0 

6.383/76 e no Decreto-Lei n0 1.676/46 - Lei de Terras do Estado do Ceará e nos 
termos dos arts 26, inciso IV e 189 da Constituição Federal vigente, e nos arts. 
49, inciso Xlll e 316, inciso V, letras "a" e ub n da Constituição Estadual. 

Impede frisar que os beneficiários ocupam as terras devolutas já arrecadadas e 
matriculadas, e que o recebimento do título de Concessão de Direito Real de 
Uso, permitirá que tenham acesso ao crédito rural existente nos estabelecimentos 
bancános, oficiais e particulares, acarretando a fixação do trabalhador rural no 
campo e, em conseqúência, a diminuição do êxodo rural. 

Convicto de que os ilustres integrantes dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio à presente proposição, rogo a Vossa Excelência a 
imprescindível colaboração no seu encaminhamento em caráter de urgência, dado 
seu interesse social e económico. 

Neste ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de minha distinguida 
consideração. 

PALÁCIO DO GOVERNO DOESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 26 dias 

-GOVERNADOR DVESTADO 

1MBM 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Cid Ferreira Gomes 
DD Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
N e s t a 
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ESTADO DO CEARA 

P R O J E T O 

CONCEDE TÍTULOS DE DIREITO REAL DE USO 
SOBRE UMA ÁREA DE 522,20 (QUINHENTOS E 
VINTE E DOIS HECTARES E VINTE ARES) DE 
TERRAS PÚBLICAS ESTADUAIS, OCUPADAS 
POR AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE 
MISSÃO VELHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 o - Fica o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ-
IDACE, autorizado a expedir os títulos de Concessão de Direito Real de Uso, 
nos termos da legislação vigente, aos agricultores nominados no ANEXO ÚNICO, 
parte integrante desta Lei, referente à Gleba de terra denominada "Missão 
Velha", situada no município de Missão Velha, Estado do Ceará, tudo de 
conformidade com as Matrículas de n0s: 1271, Livro 2-I, Fls. 180/181, Área 
91,6 ha; 1273, Livro 2-I, Fls. 183, Área 10,1 ha; 1274, Livro 2-I, Fls. 184, Área 
8,1 ha; 1275, Livro 2-!, Fls. 185, Área 51,2 ha, 1276, Livro 2-1, Fls. 186, Área 
89,9 ha; 1277, Livro 2-I, Fls. 188, Área 159,4 ha e 1278, Livro 2-I, Fls. 190, 
Área 111,9 ha, perfazendo um total de 522,20 (quinhentos e vinte e dois hectares 
e vinte ares), num total de 72 (setenta e duas) concessões. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ-
IDACE, que serão suplementares se insuficientes. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 
do mês de de 1996. 

dias 

GOVERNADOR DO ESTADO 

11 JoM 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - SEARA 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARA - IDACE 

RELAÇÃO DAS CONCESSÕES DE DIREITO REAL DE USO 

MUNICÍPIOS MISSÃO VELHA/GLEBA MISSÃO VELHA 

NO DE 
ORDEM 

NÚMERO DA 
CONCESSÃO 

<^1/0_ , w 
NOME DO INTERESSADO DENOMINAÇÃO DO IMÓVEL AREA(ha) 

01 0001 Antonio Adamar Farias Ribeiro Sítio Olho D'ãgua da Onca 8,30 
02 0002 Antonio Adamar Farias Ribeiro Sítio Olho D'água da Onça 44,00 
03 0003 Antonio Adamar Farias Ribeiro Sítio Olho D'ãgua da Onça 7,30 
04 0004 Antonio Adamar Farias Ribeiro Sítio Olho D'ãgua da Onça 29,90 
05 0005 Expedito Tavares Moreira Sítio Caiazeiras 11,00 
06 0006 . José Tavares Moreira Sítio Cajazeiras 7,70 
07 0007 José Leandro Monteiro Sítio Cajazeiras 3,70 
08 0008 José Tavares Muniz Sítio Valentim 9,60 
09 0009 José Tavares Muniz Sítio Valentim 1,20 
10 0010 José Furtado de Morais Sítio Cafundó 63,60 
11 0011 José João Pereira Sítio Jenipapeiro 14,40 
12 0012 José Ribeiro da Cruz Sítio Extrema 7,40 
13 

/ 
0013 João Marinho de Macêdo Sítio Extrema 4,40 

14 / 0014 Antonio Gonçalves Macêdo Sítio Extrema 2,50 

"J 
0015 Joaquim F e l i x Rolim Sítio Canta Galo 56,30 

"J 0016 João José de O l i v e i r a Sítio Barreira/A. Branca 38,00 
17 0017 Luiz José Soares Sítio Barreiras 5,90 
18 0018 José Laurindo Paulo Sítio Barreiras 12,30 

19 0019 José Jacó do Nascimento Sítio Barreiras 5,10 
20 

21 
0020 
0021 

Antonio Jacó 
Antonio Jacó 

Sítio 
Sítio 

ba r r e i r a s 
Cajazeiras ãy?f% , . hí^i^ i 

\%\ ^ 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÃ 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÃRIA - SEARA 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÃRIO DO CEARÃ - IDACE 
RELAÇÃO DAS CONCESSÕES DE DIREITO REAL DE USO 

MUNICÍPIOS MISSÃO VELHA/GLEBA MISSÃO VELHA 

NO DE 
ORDEM 

NÚMERO DA 
CONCESSÃO NOME DO INTERESSADO DENOMINAÇÃO DO IMÕVEL ÃREA ( 

/ 22 0022 José Moacir Olegário Santana Sítio Missão Nova 5,80 

23 0023 A n t o n i o Marcos Rodrigues Sítio Missão Nova 6,30 

24 0024 A n t o n i o Taumaturgo C. Esmeraldo Sítio Missão Nova 11,50 

25 0025 José Sedãcio Cruz Sítio Coqueiro 5,30 

26 0026 A n t o n i o A l v e s dos Santos Sítio C h i q u e i r o de Cabra 1,30 

27 0027 . Ant o n i o A l v e s dos Santos Sítio C h i q u e i r o de Cabra 1,80 

28 0028 José Donato F i l h o Sítio C h i q u e i r o de Cabra 3,60 

29 0029 L u i z Raimundo dos Anjos Sítio C h i q u e i r o de Cabra 1,20 

30 0030 Raimundo Pedro dos Anjos Sítio C h i q u e i r o de Cabra 1,60 

31 0031 A n t o n i o Pedro dos Anjos Sítio C h i q u e i r o de Cabra 0,90 

32 0032 Mana Jo s e f a Conceição Dias Sítio C h i q u e i r o de Cabra 0,40 

33 0033 Mi g u e l Moura de Lucena Sítio C h i q u e i r o de Cabra 1,60 

34 0034 José M a r c e l i n o das Neves Sítio C h i q u e i r o de Cabra 1,10 

35 0035 Rosa Jo s e f a da Conceição Sítio F o r q u i l h a 3,70 

36 0036 Benedito Dias Barros Sítio C h i q u e i r o de Cabra 0,70 

37 0037 F r a n c i s c o Pedro Candido Sítio C h i q u e i r o de Cabra 1,10 

38 0038 João V i c e n t e C i r i n o Sítio C h i q u e i r o de Cabra 3,30 

39 0039 Joaquim Simplício Alves Sítio Tapera 2,30 

40 0040 A n t o n i o P e r e i r a Lima Sítio J u a z e i r o 
, . ./ííãiíiAy 

S i t i o Passagem de Pedras A»1» P < \ 

5,80 

41 0041 José Herculano da S i l v a 

Sítio J u a z e i r o 
, . ./ííãiíiAy 

S i t i o Passagem de Pedras A»1» P < \ 
v 10,10 



NO DE 
ORDEM 

NÚMERO DA 

CONCESSÃO 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - SEARA 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE 

RELAÇÃO DAS CONCESSÕES DE DIREITO REAL DE USO 

MUNICÍPIO: MISSÃO VELHA/GLEBA MISSÃO VELHA 

NOME DO INTERESSADO DENOMINAÇÃO DO IMÓVEL ÃREA(ha) 

42 0042 Raimundo F e r r e i r a de Farias S i t i o Cantinho 
43 0043 João Evangelista de Souza Sítio Gerimum 
44 0044 Maria Stela de Souza Sítio Gerimum 
45 0045 Francisco F e r r e i r a da Costa Sítio Ge nmum 
46 0046 João de B r i t o Sítio Escondido 
47 0047 C i r i l o Antonio de B r i t o Sítio Escondido 
48 0048 José C i r i l o de B r i t o Sítio Escondido 
49 0049 C i r i l o Antonio de B r i t o Sítio Escondido 
50 0050 Antonio F e r r e i r a da Costa Sítio Escondido 
51 0051 Mana Ana Lopes Sítio Escondido 
52 0052 Eugênio P a c e l l i Tavares L e i t e Sítio Gerimum 
53 0053 Antonio F e r r e i r a da Costa Sítio Escondido 
54 0054 Antonio F e r r e i r a da Costa Sítio Escondido 
55 0055 João de B r i t o Sítio Escondido 
56 0056 Genésio Barbosa de Lima Sítio Escondido 
57 0057 Pedro Alves de Barros Sítio Escondido 
58 0058 Genésio Barbosa de Lima Sítio Escondido 
59 0059 Pedro Alves de Barros Sítio Escondido 
60 0060 Juarez Lino Pereira Sítio Escondido 
61 0061 Juarez Lino Pereira Sítio Escondido 

2,10 

2,60 

0,80 

2,70 

5,40 

7,60 

3,20 

5,90 

3,00 

1,50 

3,30 

5,70 

3,20 

0,50 

1,10 

0,70 

2,10 

1,80 

5,00 

1,40 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA - SEARA 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARA - IDACE 

RELAÇÃO DAS CONCESSÕES DE DIREITO REAL DE USO 

MUNICÍPIOS MISSÃO VELHA/GLEBA MISSÃO VELHA 

NO DE 
ORDEM 

NÚMERO DA 
CONCESSÃO NOME DO INTERESSADO DENOMINAÇÃO DO IMÓVEL ÃREA(ha) 

62 0062 Raimundo F e r r e i r a de Farias Sítio Logradouro 2,20 
63 0063 Genésio Barbosa de Lima Sítio Logradouro 0,70 
64 0064 Maria Anunciada de Lima Sítio Logradouro 0,40 
65 0065 José Rib e i r o Campos Sítio Logradouro 0,30 
66 0066 José B a t i s t a de Lima Sítio Logradouro 0,50 
67 0067 . Maria Raniida Farias Sítio Manga 3,00 
68 0068 Francisco Gonçalves Carvalho Sítio Gerimum 9,70 
69 0069 O d i l i o Diniz de Lacerda Sítio Gerimum 9,10 
70 0070 Maria Raniida Farias Sítio Gerimum 1,00 
71 Zacarias Honorato Santos Sítio Escondido 5,10 
72 Abidon F e l i x Figueiredo Sítio São F e l i x 5,10 

TOTAL 522,20 
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PARECER N 0 L0082.96 
REF. MENSAGEM N 0 6.240 
AUTORIA: GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

PODEI DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará em exercício, 
através da Mensagem n0 6.240, encaminha à Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará projeto de lei que u concede títulos de direito real de uso 
sobre uma área de 522,20 (quinhentos e vinte e dois hectares e vinte 
ares) de terras públicas estaduais ocupadas por agricultores do 
Município de Missão Velha, e dá outras providências." 

A proposição sob estudo objetiva que os beneficiários, no total de 72 
(setenta e dois) agricultores, ocupantes das terras devolutas arrecadadas e 
matriculadas em nome do Estado do Ceará tenham acesso ao crédito rural 
existente nos estabelecimentos bancários, oficiais e particulares, acarretando 
a fixação do trabalhador rural no campo e, em conseqQência, a diminuição 
do êxodo rural. 

O projeto sub examinen encontra amparo jurídico nos arts. 26, inciso 
IV e 189 da Constituição Federal e nos arts. 49, inciso XUI e 316, inciso V, 
alíneas "a" e "b" da Constituição Estadual. 

Conforme o que está estabelecido no art. 60, § 2o, "d" da Carta 
Magna Estadual, a iniciativa de leis que disponham sobre a criação, 
estruturação e atnbuições das Secretarias de Estado e órgãos da 
Administração PúbUca, é privativa do Governador do Estado. 

Ainda, a outorga ou concessão de terras públicas, inclusive devolutas, 
dependerá de prévia autorização legislativa.(art. 316, inciso V, alínea "b", 
C.E.) 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



Jm 
POOER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

ff-
Assim sendo, opinamos para que o projeto de lei em análise obedeça 

a sua regular tramitação por encontrar-se em harmonia com o Ordenamento 
Jurídico vigente. 

É o parecer, S.MJ. 
Fortaleza, 13 de maio de 1996. 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6240/96 

ss*.* 
Concede Títulos de Direito Real de Uso sobre 
uma área de 522,20 (Quinhentos e vinte e dois 
hectares e vinte ares) de terras públicas 
estaduais, ocupadas por agricultores do 
município de Missão Velha, e dá outras 
providências. 

/ . 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. I o . Fica o Instituto de Desenvolvimento Agrário do Ceará-IDACE, autorizado a 
expedir os títulos de Concessão de Direito Real de Uso, nos termos da legislação vigente, aos 
agricultores nominados no Anexo Único, parte integrante desta Lei, referente à Gleba de terra 
denommada "Missão Velha", situada no município de Missão Velha, Estado do Ceará, tudo de 
conformidade com as Matrículas de n0s. 1271, Livro 2-1, Fls 180/181, Área 91,6 ha, 1273, Livro 2-1, 
Fis. 183, Área 10,1 ha; 1274, Livro 2-1, fls 184, Área 8,1 ha; 1275, Livro 2-1, Fls. 185, Área 51,2 ha, 
1276, Livro 2-1, Fls 186, Área 89,9 ha; 1277, Livro 2-1, Fls. 188, Área 159,4 ha e 1278, Livro 2-1, Fls. 
190, Área 111,9 ha, perfazendo um total de 522,20 (quinhentos e vinte e dois hectares e vinte ares), 
num total de 72 (setenta e duas) concessões. 

ART. 2o. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentánas do 
Instituto de Desenvolvimento Agráno do Ceará -IDACE, que serão suplementares se insuficientes. 

ART. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 28 de maio de 1996 

PRESIDENTE 

RELATOR 

A V . D E S . M O R E , R A . : m . C E P « J , , W ^ ^ 
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* O D E * DO POVO 

ASSEMBLÉIA 
C E A K A 

LEOISLATIVÂ 

AUTÓGRAFO NÚMERO VINTE E SETE 

Concede Títulos de Direito Real de Uso sobre 
uma área de 522,20 (Quinhentos e vinte e dois 
hectares e vinte ares) de terras públicas 
estaduais,' ocupadas por agricultores do 

"município de -Missão Velha, e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. I o . Fica o Institutç de Desenvolvimento Agrário do Ceará-IDACE, autorizado a 
expedir os títulos de Concessão de Direito Real de Uso, nos termos da legislação vigente, aos 
agricultores nominados no Anexo Único, parte integrante desta Lei, referente à Gleba de terra 
denominada "Missão Velha", situada no município de Missão Velha, Estado do Ceará, tudo de 
conformidade com as Matrículas de n0s. 1271, Livro 2-1, Fls. 180/181, Área 91,6 ha; 1273, Livro 2-1, 
Fls. 183, Área 10,1 ha; 1274, Livro 2-1, fls. 184, Área 8,1 ha, 1275, Livro 2-1, Fls. 185, Área 51,2 ha, 
1276, Livro 2-1, Fls 186, Área 89,9 ha, 1277, Livro 2-1, Fls 188, Área 159,4 ha e 1278, Livro 2-1, Fls 
190, Área 111,9 ha, perfazendo um total de 522,20 (quinhentos e vinte e dois hectares e vinte ares), 
num total de 72 (setenta e duas) concessões. 

ART. 2o. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias do 
Instituto de Desenvolvimento Agrário do Ceará -IDACE, que serão suplementares se insuficientes. 

ART. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEINJBbÇIA ^EGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 28 de maio de 1996. 

/ >— K/( 
/ 
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DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP MANOEL VERAS 
I o SECRETÁRIO 
DEP IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 



Anexo úmco a que se refere o Art l 0 d a L e i n 0 12.596 , de 17 de jun t io de 1996 Gleba de Missão Velha 

N 0 DE NÚMERO DA NOME DO INTERESSADO DENOMINAÇÃO DO AREA (ha) 
ORDEM CONCESSÃO IMÓVEL 

01 0001 Antomo Adamar Fanas Ribeiro Sítio Olho D'água da Onça 8,30 
02 0002 Antomo Adamar Fanas Ribeiro Sítio Olho D'água da Onça 44,00 
03 0003 Antonio Adamar Fanas Ribeiro Sítio Olho D'água da Onça 7,30 
04 0004 Antonio Adamar Fanas Ribeiro Sítio Olho D'água da Onça 29,90 
05 0005 Expedito Tavares Moreira Sítio Cajazeiras 11,00 
06 0006 José Tavares Moreira Sítio Cajazeiras 7,70 
07 0007 José Leandro Monteiro Sítio Cajazeiras 3,70 
08 0008 José Tavares Muniz Sítio Valentim 9,60 
09 0009 José Tavares Muniz Sítio VaJentim 1,20 
10 0010 José Furtado de Morais Sítio Cafundó 63,60 
11 0011 José João Pereira Sítio Jenipapeiro 14,40 
12 0012 José Ribeiro da Cruz Sítio Extrema 7,40 
13 0013 João Marinho de Macêdo Sítio Extrema 4,40 
14 0014 Antomo Gonçalves Macêdo Sítio Extrema 2,50 
15 0015 Joaquim Felix Rolim Sítio Canta Galo 56,30 
16 0016 João José de Oliveira Sítio Barreira/A. Branca 38,00 
17 0017 Luiz José Soares Sítio Barreiras 5,90 
18 0018 José Launndo Paulo Sítio Barreiras 12,30 
19 0019 José Jacó do Nascimento Sítio Barreiras 5,10 
20 0020 Antomo Jacó Sítio Barreiras 2,70 
21 0021 Antonio Jacó Sítio Cajazeiras 20,80 
22 0022 José Moacir Olegário Santana Sítio Missão Nova 5,80 
23 0023 Antonio Marcos Rodrigues Sítio Missão Nova 6,30 
24 0024 Antonio Taumaturgo C Esmeraldo Sítio Missão Nova 11,50 
25 0025 José Sedácio Cruz Sítio Coqueiro 5,30 
26 0026 Antonio Alves dos Santos Sítio Chiqueiro de Cabra 1,30 

9o 
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Anexo único a que se refere o Art. I o da Lei n c ,de de de 1996 Gleba de Missão Velha 

N 0 DE NUMERO DA NOME DO INTERESSADO DENOMINAÇÃO DO AREA (ha) 
ORDEM CONCESSÃO IMÓVEL 

27 0027 Antonio Alves dos Santos Sítio Chiqueiro de Cabra 1,80 
28 0028 José Donato Filho Sítio Chiqueiro de Cabra 3,60 
29 0029 Luiz Raimundo dos Anjos Sítio Chiqueiro de Cabra 1,20 
30 0030 Raimundo Pedro dos Anjos Sítio Chiqueiro de Cabra 1,60 
31 0031 Antomo Pedro dos Anjos Sítio Chiqueiro de Cabra 0,90 
32 0032 Maria Josefa Conceição Dias Sítio Chiqueiro de Cabra 0,40 
33 0033 Miguel Moura de Lucena Sítio Chiqueiro de Cabra 1,60 
34 0034 José Marcelino das Neves Sítio Chiqueiro de Cabra 1,10 
35 0035 Rosa Josefa da Conceição Sítio Forquilha 3,70 
36 0036 Benedito Dias Barros Sítio Chiqueiro de Cabra 0,70 
37 0037 Francisco Pedro Candido Sítio Chiqueiro de Cabra 1,10 
38 0038 João Vicente Cirino Sítio Chiqueiro de Cabra 3,30 
39 0039 Joaquim Simplício Alves Sítio Tapera 2,30 
40 0040 Antonio Pereira Luna Sítio Juazeiro 5,80 
41 0041 José Herculano da Silva Sítio Passagem de Pedras 10,10 
42 0042 Raimundo Ferreira de Farias Sítio Cantinho 2,10 
43 0043 João Evangelista de Souza Sítio Ge ri mum 2,60 
44 0044 Maria Stela de Souza Sítio Gerimum 0,80 
45 0045 Francisco Ferreira da Costa Sítio Genmum 2,70 
46 0046 João de Brito Sítio Escondido 5,40 
47 0047 Cirilo Antonio de Brito Sítio Escondido 7,60 
48 0048 José Cinlo de Bnto Sítio Escondido 3,20 
49 0049 Cirilo Antonio de Bnto Sítio Escondido 5,90 
50 0050 Antomo Ferreira da Costa Sítio Escondido 3,00 
51 0051 Maria Ana Lopes Sítio Escondido 1,50 
52 0052 Eugênio Pacelli Tavares Leite Sítio Gerimum 3,30 
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Anexo único a que se refere o Art. I o da Lei n 0 ,de de de 1996 Gleba de Missão Velha 

N 0 DE NUMERO DA NOME DO INTERESSADO DENOMINAÇÃO DO AREA (ha) 
ORDEM CONCESSÃO IMÓVEL 

53 0053 Antomo Ferreira da Costa Sítio Escondido 5,70 
54 0054 Antonio Ferreira da Costa Sítio Escondido 3,20 
55 0055 João de Brito Sítio Escondido 0,50 
56 0056 Genésio Barbosa de Lima Sítio Escondido 1,10 
57 0057 Pedro Alves de Barros Sítio Escondido 0,70 
58 0058 Genésio Barbosa de Lima Sítio Escondido 2,10 
59 0059 Pedro Alves de Barros Sítio Escondido 1,80 
60 0060 Juarez Lino Pereira Sítio Escondido 5,00 
61 0061 Juarez Lino Pereira Sítio Escondido 1,40 
62 0062 Raimundo Ferreira de Farias Sítio Logradouro : 2,20 
63 0063 Genésio Barbosa de Lima Sítio Logradouro 0,70 
64 0064 Mana Anunciada de Lima Sítio Logradouro 0,40 
65 0065 José Ribeiro Campos Sítio Logradouro 0,30 
66 0066 José Batista de Lima Sítio Logradouro 0,50 
67 0067 Maria Ranilda Farias Sítio Manga 3,00 
68 0068 Francisco Gonçalves Carvalho Sítio Genmum 9,70 
69 0069 Odilio Dimz de Lacerda Sítio Genmum 9,10 
70 0070 Mana Ranilda Farias Sítio Gerimum 1,00 
71 Zacanas Honorato Santos Sítio Escondido 5,10 
72 Abidon Felix Figueiredo Sítio São Feliz 5,10 

TOTAL 522,20 
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MENSAGEM 1^^/96 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará. 

Excelentíssimos Senhores Deputados, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o 
Anexo Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 
Orçamentária para o ano de 1997 e dá outras providências. 

E importante enfatizar que o referido projeto, como prevê o texto 
constitucional, está inteiramente compatível com a Lei do Plano Plurianual para o 
período de 1997 - 1999, de n- 12.498, de 30 de Outubro de 1995, aprovado por 
essa augusta Assembléia Legislativa, com suas prioridades identificadas a partir de 
um processo de consulta a diversos segmentos da sociedade, resultado do novo 
modelo de gestão participativa. 

O projeto, em consonância com o citado Plano Plurianual, compreende os 
objetivos e metas globais da Administração Pública Estadual e detalhamento das 
programações operativa e regional, a cargo do Poder Executivo, e das 
programações a cargo do Poder Legislativo e Judiciário e, ainda, das 
programações a cargo de outros órgãos de assessoramento superior do P 
Executivo. Dispõe, também, sobre a organização e estrutura dos orç 
Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das Empresas control 
Estado, fixando as diretrizes gerais para o orçamento do Estado e p 
alterações, bem como as diretrizes comuns e as específicas de cada um dos 
orçamentos. 

Prevê, ainda, medidas para o caso de alterações na legislação tributária, e 
estabelece nonnas sobre a politica de aplicação de recursos das agências 
financeiras oficiais de fomento, a política de valorização, capacitação e 
profissionalização dos servidores estaduais e outros dispositivos gerais sobre a 
matéria orçamentária. 

Tendo em vista a relevância da matéria tratada, encareço o empenho dos ilustres 
Deputados na discussão, votação e aprovação do Projeto da Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias para o exercício de 1997, ora apresentado, em cumprimento ao art. 
203, § 2°, da Constituição Estadual. 

Colho o ensejo, para reiterar a Vossas Excelências protestos de elevado 
apreço e distinguida consideração. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 50 de obivfl de 1996. 

NO vv' -GJWV 

GOVERNADOR DO ESTADO 

\documcnt\dor96\men2 doc 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DEPUTADO CID FERREIRA GOMES 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÈLIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÃ 
N E S T A . 



ESTADODOCEARÁ 

PROJETO 

Dispõe sobre as 
Diretrizes para elaboração da 
Lei Orçamentária para o 
exercício de 1997 e dá outras 
providências. 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art I o - Em cumprimento ao disposto no art. 203, inciso II,- § 2o, da Constituição 
Estadual, esta Lei fixa as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do Estado para o 
exercício financeiro de 1997, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da Administração Pública Estadual; 
I I - a organização e estrutura dos orçamentos fiscal, da seguridade social e 

de investimento das empresas controladas pelo Estado; 
ID - as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento anual do Estado e 

suas alterações; 
IV - as disposições sobre alterações na legislação tributária do 
V -a política de aplicação das agências financeiras oficiais dey 

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargj 
VII - as disposições relativas à dívida pública; 
Vm - outras disposições. 

CAPÍTULO 1 

DOS OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art 2° - Constituem objetivos básicos da administração pública estadual, a serem 
contemplados na sua programação orçamentária: 
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I - PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, mediante redução dos níveis de 
poluição urbana e rural e contenção dos processos de degradação dos 
solos, de desertificação e exaustão das fontes superficiais e subterrâneas 
de recursos hídricos; 

I I - REORDENAMENTO DO ESPAÇO, mediante ações integradas de 
saneamento, de desenvolvimento urbano e de reorganização da 
economia rural; 

IH - CAPACITAÇÃO DA POPULAÇÃO, com programas de combate ao 
analfabetismo de crianças e adolescentes, de qualificação profissional, 
de integração das ações de saúde com educação, saneamento básico, 
nutrição e cultura e de melhoria das condições de segurança pública e de 
aplicação de justiça; 

IV - CRESCIMENTO DA ECONOMIA, GERAÇÃO DE EMPREGO E 
REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES, pela indução à industrialização 
e ao crescimento dos segmentos de prestação de serviços, inclusive 
estímulo às atividades turísticas; 

V DESENVOLVIMENTO DA CULTURA, CIÊNCIA, TEC 
GIA E INOVAÇÃO, com apoio às mudanças culturais, ao 
científico, tecnológico e de inovações e estimulo à integração 
universidade, a empresa, a sociedade e a núcleos de excelência. 

VI - MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA, com: 

a) manutenção da capacidade de investimento, por meio da melhona da 
arrecadação e redução dos custos operacionais com racionalização 
dos gastos; 

b) aperfeiçoamento do processo de participação, por meio do estímulo à 
parcena com a sociedade, com setores produtivos e com os governos 

^ federal e municipais; 
c) otimização, por meio de uma reforma do Estado, da prestação de 

serviços de qualidade aos cearenses. 

Art 3° - As metas globais para o exercício financeiro de 1997 serão aquelas detalhadas 
nos Anexos IV, V e VI da Lei do Plano Plurianual para o período 1996-1999, de 12.498, de 30 
de outubro de 1995, observado o disposto em seu art. 4°, parágrafo único. 
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CAPITULO n 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

s 

Art 4° - A Lei Orçamentária para o exercício de 1997, compreendendo o Orçamento 
Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado, será 
elaborada conforme as prioridades estabelecidas na Lei do Plano Plunanual para o período 1996-
1999, de n0 12.498/95, e nesta Lei. 

Art 5° - Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentána Anual: 

I - demonstrativos da receita do Tesouro Estadual e receita de outras 
fontes; 

I I - quadros-resumo das receitas e despesas dos Orçamentos Fiscal, da 
Seguridade Social e de Investimento das Empresas controladas pelo 
Estado, bem como do conjunto dos três orçamentos, explicitados por 
órgão e entidades; 

II I - quadro demonstrativo dos recursos de que trata o art. 22, 
Lei federal n- 4.320, de 17 de março de 1964, destacam 
as despesas da administração direta, das autarquias, 
dos fundos e das demais entidades da administração 
trata o art. 25, desta Lei, a preços de agosto de 1996; 

IV - quadro demonstrativo dos recursos destinados à mx 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art 212, da 
Federal e dos arts. 216 e 224, da Constituição Estadual; 

V - quadro demonstrativo dos recursos destinados a eliminar o analfabetismo 
e universalizar o ensino fundamental, de forma a caracterizar o 
cumprimento do disposto no art. 60 do Ato da Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal; 

VI - quadro demonstrativo dos recursos destinados ao fomento das atividades 
de pesquisa científica e tecnológica, nos termos do art. 258, da 
Constituição Estadual e das Leis estaduais n- 11.752, de 12 de novembro 
de 1990, e 12.077-A, de 01 de março de 1993; 

VII - quadro demonstrativo dos recursos alocados para contrapartidas de 
convénios e empréstimos internos e externos nos Orçamentos Fiscal, da 
Segundade Social e de Investimento das Empresas controladas pelo 
Estado, por órgão e entidade e por projeto; 

tuição 
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VIU - quadro demonstrativo dos recursos destinados ao pagamento de pessoal e 
de encargos sociais, de outras despesas correntes, dos juros e encargos da 
divida pública, dos investimentos e inversões financeiras e da 
amortização da divida pública estadual, especificado por órgão e 
entidade, por orçamento (Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento 
das Empresas controladas pelo Estado) e por fonte de recursos; 

IX - quadro demonstrativo dos gastos com pessoal e encargos sociais, por 
Poder , órgão e entidade, com a mdicação da representatividade 
percentual desses gastos em relação ao total da receita corrente liquida, 
nos termos do art.l0, da Lei Complementar n9 82, de 27 de março de 
1995, na forma do art. 169 da Constituição Federal; 

X - quadro demonstrativo da estimativa de renúncia fiscal, com informações 
detalhadas em nivel setorial; 

XI - quadro demonstrativo dos custos unitários médios utilizados nos principais 
itens de investimentos 

Art 6° - Os Orçamentos Fiscal, da Segundade Social e de Investimento das 
Empresas controladas pelo Estado discriminarão a despesa segundo a classificação funcional-
programática, expressa por categoria de programação, em seu menor nivel, indicando para cada 
uma: 

I o orçamento a que pertence; 
D - o grupo de despesa a que se refere, observada a segurnte cl 

a - pessoal e encargos sociais; 
b - juros e encargos da divida; 
c - outras despesas correntes; 
d - investimentos; 
e - inversões financeiras; 
f - amortização da dívida; 
g - outras despesas de capital. 

Art 7° - A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá 
justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da 
despesa. 
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CAPÍTULO ffl 

DAS DIRETRIZES PARA OS ORÇAMENTOS DO ESTADO 
ESUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art 8° - No Projeto de Lei Orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas a 
preços de agosto de 1996. 

§ 1°. As despesas referenciadas em moeda estrangeira serão orçadas segundo a taxa de 
câmbio vigente no primeiro dia útil do mês indicado no caput deste artigo. 

§ 2°. Os valores da receita e da despesa apresentados no Projeto de Lei Orçamentária 
serão atualizados na Lei Orçamentária, para preços de janeiro de 1997, pela variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, no período compreendido entre os meses de agosto e dezembro de 1996, incluídos os 
meses extremos do período. 

^ e * ^ x 

Art 9° - No decorrer da execução orçamentária, os valores amalizados î iNforma do 
disposto no artigo anterior serão ainda corrigidos por critérios que venham a ser estabeMpidos na 
Lei Orçamentária Anual. ^ 7/ 

NÍOc 
Art 10* - Na programação da despesa não poderão ser: 

I fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos 
correspondentes; 

I I - incluídas despesas a título de investimentos em regime de execução 
especial, ressalvados os casos de calamidade pública, na forma do art. 
205 da Constituição Estadual, e de projetos novos, sem antecedentes 
similares; 
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I I I - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, 
ressalvados os casos de complementandade de ações. 

IV - previstos recursos para aquisição de veículos de representação, ressalvadas 
as substituições daqueles com mais de 4 (quatro) anos de uso ou em razão 
de danos que exijam substituição; 

V - previstos recursos para pagamento, a qualquer título, a servidor ou 
empregado da administração pública, por serviços de consultoria ou 
assistência técnica custeados com recursos provenientes de convénios 
acordos, ajustes ou instrumentos congéneres firmados com órgãos ou 
entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais; 

VI - previstos recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer 
entidades congéneres, excetuando-se creches e escolas para atendimentos 
à pré-escola e alfabetização. 

Art 11 - As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, 
autarquias, inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas 
públicas e sociedades de economia mista a que se refere o art. 25 desta Lei, somente poderão ser 
programadas para atender despesas com mvestunentos e inversões financeiras depois de 
atenderem, integralmente, às necessidades relativas a custeio administrativo^operacional, 
inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de juros, enca^^a&tejjjif^ação da 
dívida. 

Parágrafo único - Na destinação dos recursos de que trata o cáp^Jegg^mgo para 
atender despesas com investimentos, serão priorizadas as contrapartidas de financiamentos. 

Art 12 - Na programação de investimentos da administração direta e indireta a 
alocação de recursos para os projetos em execução terão preferência sobre os novos projetos. 

Art 13 - Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que 
anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de: 

I - recursos vinculados; 
I I - recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto quando 

suplementados para a própna entidade; 
II I - contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos transferidos ao 

Estado; 
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IV - recursos destinados a obras não concluídas das administrações direta e 
indireta, consignados no Orçamento anterior. 

SEÇÃO II 

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL 
E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SUBSEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES COMUNS 

Art 14 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, além dos Poderes Estaduais, 
do Ministério Público, dos fundos, das autarquias, inclusive as especiais, e das fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, compreenderão as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maiona do 
capital social com direito a voto. 

Parágrafo único - As despesas correntes das empresas públicas 
economia mista a que se refere o caput deste artigo constarão do Or 
Seguridade Social, sendo as despesas de capital previstas no Orçamento de 
trata o art. 203, § 3°, inciso Q, da Constituição Estadual. 

Art 15-A emissão de títulos, caso necessána, será destinada, exclusivamente, ao 
atendimento de despesas com a amortização ou composição da divida pública estadual. 

Art 16 - As despesas com pessoal e encargos sociais terão como limite máximo, no 
exereicio de 1997, o estabelecido no art. 1°, da Lei Complementar vr- 82, de 27 de março de 
1995, na forma do art. 169 da Constituição Federal. 

§ 1° - Para o cumprimento deste artigo, observar-se-á a mesma proporção dos créditos 
fixados para cada um dos Poderes Estaduais, inclusive entidades da administração direta 
descentralizada e indireta, e para o Mmistério Público, na Lei Orçamentária Anual de 1996. 
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^^DAconcessão de qualquer vantag^ 
someuteseráadnútidase: 

a-respeiladoDlúuitede que trataopreseule artigo 
b-houver dotação orçameutánasufieieuteparaaleuder às s eções de despem 

aeréseúuosdeeorreutes 

Art 17-As demais despesas de eusteioaduúuistrativoeoperaeioualàeouta d 
recursos do Tesouro Estadual uão poderão ter aumeuto real em reiação aos créditos 
correspoudeutesuo exereicio de 1996, saivo uocaŝ  
expausão patrimomal, meremeuto fisteo de serviços prestados ã comunidade ou de uovas 
atribuiçõesrecebidasuoexerciciode 1996 ouuo decorrer de 1997. 

Art 18-Na l ^ i Orçamentária Auual, as despesas com juros, ^cargoseamortizações 
da divida considerarão apenas as operações contratadas ou as prioridades ou as autoria 
concedidasatéadatadoencaminltamentodo^etodeLeiãAssembiéia Legislativa. 

Art 19- A l ^ i Orçamentária consignará, no minimo, (vinteecinco por cento) 
da receita provemente de impostos, inclusiveadeco^^ 
desenvolvimento do ensino, cumprindoodisposto no art. 212 da OonstitmçãoEederaleart. 216 
da Oonstituição Estadual. 

Art 20-Adespesa com transteréneia de recursos do Estado aos Municipios, mediante 
cotivênio, acordo, custeou outros instrumentoscongêneres, ressalvadas as rep^ 
tributáriaseasdestmadasaatender estado decaiam^ 
ato do Ooverno do Estado, sõ poderá ser concretizada seaunidadel^eficiada^^provarqt^ 

^ ^ 

1 -mstttuiu,regulamentouearrecada todos os impostos de suA^ompetênciâ  
previstos no art. 156 da Oonstituição Eederal; ^ ^ ^ ^ ^ 

O -atende ao disposto no art. 212 da Oonstituição Eederal, bem como no art. 
l^daLeiOomplementarn^82,de27demarçodel995,nafbrmadoart. 
169 da Oonstituição Eederal; 

ffl -arecetta tributária prõprta, em relação ao total das receitas orçamentárias, 
inclusive as decorrentes de operações de créditos e de convénios, 
corresponde, pelo menos, a: 
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a) 5%, se a população for maior que 150.000 habitantes; 
b) 4%, se a população for maior que 100.000 e menor ou igual a 
150.000 habitantes; 
c) 3%, se a população for maior que 50.000 e menor ou igual a 
100.000 habitantes; 
d) 2%, se a população for maior que 25.000 e menor ou igual a 
50.000 habitantes; 

e) 1%, se a população for menor ou igual a 25.000 habitantes. 

IV - não está inadimplente: 
a) com as contnbuições do FGTS; 
b) com a prestação de contas relativas a recursos anteriormente 
recebidos da admmistração pública estadual mediante convénios, 
ajustes, contribuições, subvenções sociais e similares; 
c) com o pagamento de pessoal e encargos sociais; 
d) com a COELCE, 
e) com a CAGECE. 

Parágrafo único - As transferências de recursos do Estado para os municípios 
refere o caput deste Artigo deverão ter finalidade específica e sua aplicaçãq 
programação de investimentos do Governo Estadual, sendo pnoritários os m 
100.000 habitantes. 

Art 21 - É obngatóna a contrapartida dos municípios para recebiment 
mediante convénios, acordos, ajustes e similares firmados com o Governo Estadual, n 
ser a contrapartida inferior a: 

a) 5%, se o coeficiente do FPM for menor ou igual a 1,6, 
b) 7,5%, se o coeficiente do FPM for maior ou igual a 1,8 e menor 
ou igual a 2,4, 
c) 10%, se o coeficiente do FPM for maior ou igual a 2,6. 

Parágrafo único - A exigência da contrapartida não se aplica: 
i 

I - às operações de crédito interna e externa, 
O - aos municipios que se encontrarem em situação de calamidade pública 
formalmente reconhecida, durante o período que ela subsistir. 
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SUBSEÇÃO n 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

Art 2 2 - 0 Orçamento da Segundade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto no art. 
203, § 3°, inciso IV, da Constituição Estadual, e contará, dentre outros, com recursos 
provenientes: 

I - das contribuições previdenciárias dos servidores estaduais, 
I I - de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram 

exclusivamente o orçamento de que trata esta Subseção; 
m - de outras receitas do Tesouro Estadual. 

Parágrafo Único - A proposta orçamentária de que trata o caput deste artigo obedecerá 
aos limites estabelecidos nos arts. 16 e 17 desta Lei. 

SUBSEÇÃO n i 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS PARA OS PODERES LEGISLA 
E JUDICIÁRIO E PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO 

ArL 23 - Para efeito do disposto nos art. 49, inciso XDC, art. 99, § I o , e art. 136, da 
Constituição Estadual, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração das propostas 
orçamentárias dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Ministério Público: 

I - as despesas com pessoal e encargos sociais obedecerão ao disposto no art 
16 desta Lei; 

n - as demais despesas com custeio administrativo e operacional obedecerão 
ao disposto no art. 17 desta Lei. 
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Art 24 - As propostas orçamentárias do Poder Legislativo, inclusive do Tribunal de 
Concas do Estado e do Tribunal de Contas dos Municípios, do Poder Judiciário e do Ministério 
Público, serão encaminhadas à Secretaria do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, na forma e 
prqzo que possibilitem o atendimento ao disposto no inciso VI, do § 3°, do art. 203 da 
Constituição Estadual. 

SEÇÃO III 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO 
DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO ESTADO 

Art 25 - Constará da Lei Orçamentária Anual o Orçamento de Investimento das 
empresas públicas e sociedades de economia mista em que o Estado detenha a maioria do capital 
social com direito a voto, de acordo com o art. 203, § 3°, inciso O, da Constituição Estadual. 

Art 26 - Não se aplicam às empresas públicas e às sociedades de economia mista de 
que trata o artigo anterior as normas gerais da Lei federal n 0 4.320, de 17 de março de 1964, no 
que concerne ao regune contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado. 

Parágrafo único - Excetua-se do disposto no caput deste artigo a aplicação, no que 
couber, dos arts. 109 e 110 da Lei n0 4.320/64, para as finalidades a que se des tm^o££^ 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

m, 

Art 27 - Serão objeto de projetos de lei as adequações decorrentes de modificações 
quê venham a ser introduzidas no sistema constitucional tributário. 

Art 28 - Poderão ser objeto de projetos de lei as reavaliações da carga tributária do 
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transportes 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente sobre mercadorias ou serviços, 
e as alterações na legislação vigente, quanto ao limite máximo de receita bruta anual utilizado 
como indicador para definir uma microempresa, tendo em vista o recebimento de tratamento 
tributário diferenciado pela Fazenda Pública Estadual 
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Art 29-0 incremento da arrecadação própna e a racionalização dos procedimentos 
relacionados com as obrigações tributárias principais e acessórias serão objeto de estudos e 
análises por parte do Poder Execubvo. 

Art 30 - As providências decorrentes das ações de que tratam os artigo anteriores 
serão consubstanciadas em projetos de lei, cujas mensagens evidenciarão as repercussões 
financeiras associadas a cada propositura. 

conta: 
Parágrafo único - Os projetos de lei mencionados no caput deste artigo levarão em 

I - os efeitos sócio-econômicos da proposta, 

I I - a capacidade económica do contribuinte; 

II I - a capacidade do Tesouro Estadual de suportar o impacto financeiro da 
proposta; 

IV - a modernização do relacionamento tributário entre os a ^ g ^ v o s e 
passivos da obrigação tnbutária. 

5 

CAPÍTULO V 

DA POLÍTICA DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS 
OFICIAIS DE FOMENTO 

Art 3 1 - 0 Banco do Estado do Ceará - BEC, na concessão de financiamentos, 
obedecerá às seguintes politicas. 

I - atendimento ao reforço de capital de giro das pequenas e médias 
empresas integradas aos programas de desenvolvimento operados pelo 
BEC; 

II - prioridade para empreendimentos voltados para a ampliação da oferta de 
alimentos e geração de emprego e renda, 

IH - implementação de programas de financiamento de culturas irrigadas, 
preferencialmente em perímetros de irrigação já implantados, 
priorizando culturas de mercado; 
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IV - programas de apoio à agropecuária em áreas mais aptas, com de 
tecnologias de sistemas de produção modernos; 

V - programas especiais de crédito de apoio ao pequeno produtor rural, 
prioritariamente aos assentados nas Áreas Reformadas e, 
preferencialmente, via cooperativas agrícolas; 

VI - programas de assistência financeira e gerencial às micro e pequenas 
empresas, priorizando a ação de desenvolvimento no interior do Estado; 

VII - programas de financiamento às indústrias, objetivando a modernização e 
ampliação do parque industrial existente e a implantação de novas 
indústrias, pnonzando os setores de agroindústria, têxtil/confecção, 
mineração, calçados e pesca; 

VIII - respeito ao meio ambiente. 

Art 32 - Os encargos de empréstimos e financiamentos concedidos pelo Banco do 
. Estado do Ceará - BEC não poderão ser inferiores aos respectivos custos de captação e 
''' administração, ressalvados os casos disciplinados em legislação específica. 

Art 33 - A concessão ou renovação de qualquer empréstimo ou financiamento por 
. parte do BEC somente poderá ser efetuada se o contratante estiver adimplente com o Estado do 

Ceará, seus órgãos e entidades integrantes da administração pública estadual e com a previdência 
social. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLÍTICAS DE RECURSOS HUMANOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art 34 - As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas respeitando-se os 
termos do art. 1- da Leí Complementar 82, de 27 de março de 1995, na forma do art. 169 da 
Constituição Federal, e os seguintes princípios: 

I - equilíbrio remuneratório entre os diversos quadros de pessoal, inclusive os de 
autarquias e fundações públicas; 

I I - valonzação, capacitação e profissionalização do servido; 
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CAPÍTULO VH 

HASD^PO^ÇÕESPINAIS 

Art 35DOPr^o de Lei Orçamentánas^ 
dasessão iegisiativa. 

Art 36- Casooi^eto de Lei Orçamentária não s^ae até 
3i de dezembro de i996,aprogramaçáo dele constante poderá ser exeentada, em eada mês, atéo 
iimitedetmido^ovos do totai década dotação, na forma da proposta originaim^ 
á Assembièia Legislativa, atnabzadanos termosdos arts. g^e 9̂  desta Lei, at^qne seja 
sanetonadaepromnigadaarespeetivaLei Orçamentária. 

^I^Oonsiderar-se-á antecipação de erêdttoáeonta da Lei Orç 
dos recnrsos autorizada neste artigo. 

Ossaidosnegativoseventnaimente apnradosem virtude de^t^rmentos 
prevrstosneste artigo serão custados, apóspromuigadaaLei Orçamentária, mediante abertura 
por decreto do Executivo, de créditos adicionais suplementares, com base em remanejamento 
de dotações, c^os atos serão publicados antes da divui^ 
De^pesa,aqueserefereoart.37destaLei. 

Nãoseincluemnoiuniteprevistono^^^desteartigoasdotaçõespara 
atendimento de despesas com pessoai e encargos sociais, com pagamento de beneficios 
prevrdenciáriosacargodo institutode Previdência do EstadodoOeará-IPEO, com pagamento do 
serviço da divida estaduaiecom pagamento das despesas correntes reiativasáoperacionaiização 
do Sistema ÚnicodeSaúde-SUS. 

Art37-ASecretariadoPianejamentoeOoordenação-SEPLAN,apõsapubiicação 
da Lei Orçamentária Anuai, divulgará, por umdade orçam 
quê mtegram o^orçamentos,oQuadro de Oetaibamento 
trabaibo, natureza de despesaefonte de recursos. 

Ar^38-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

o ^ ^ ^ o o ^ ^ o o ^ 
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EMENDA N015 

- POOEt DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E * R A 

LEGISLATIVA 

Altera o Artigo 5°, do Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem 6.241/96 

Art 1° - O Artigo 5o, da Mensagem que dispõe sobre as diretnzes para elaboração 
da Lei Orçamentária para o exercício de 1997 e dá outras providências, paçsa a ser Artigo 
6°, com a seguinte redação: 

"Art. 6^1 Integrarão o Projeto de Lei Orçamentána Anual os seguinte relatónos 

I - DEMONSTRATIVOS CONSOLIDADOS 

a) "Evolução da Receita e Despesa do Tesouro e de Outras Fontes", conforme 
estabelecido pelo art 22, da Lei N 0 4 320, de 17 de março de 1964, destacando as receitas e 
despesas da administração direta, das autarquias, das fundações, dos fundos e das demais 
entidades da administração indireta de que trata o artigo 25, desta Lei, com os valores de 
todo o período a preços de agosto de 1996, 

b) "Consolidação da Receita do Tesouro" e "Consolidação da Receita de 
Outras Fontes"; 

c) ''Consolidação do Orçamento por Poder e Órgão"; ^ 
OB 

% 
d) "Consolidação do Orçamento por Funções, Programas, Subprogramas e ^ 

Projetos/Atividades"; 

e) "Consolidação do Orçamento por Meta Global e por Projeto/Atividàl 

f) "Consolidação do Orçamento por Região"; 

g) "Consolidação do Orçamento por Despesa"; 

h) "Consolidação do Orçamento por Fonte de Recursos"; 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
i) "Demonstrativo Consolidado, por Órgão e Entidade e por Projeto, dos 

Recursos do Tesouro Alocados para Contrapartida", de convénios e empréstimos 
internos e externos nos Orçamentos Fiscal, da Segundade Social e de Investimento das 
Empresas controladas pelo Estado, 

j) "Demonstrativo Consolidado, por Região e Por Projeto/Atividade, dos 
Recursos Destinados à Recuperação de Terras Áridas"; 

I) "Demonstrativo Consolidado, por Região, dos Recursos Destinados a 
Investimentos", de forma a caracterizar o cumpnmento do disposto no art 210, da 
Constituição Estadual, 

m) "Demonstrativo Consolidado, por Órgão e Entidade e por 
Projeto/Atividade, dos Recursos do Tesouro Destinados à Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino", nos termos do Art 212, da Constituição Federal e dos arts 
216 e 224, da Constituição Estadual, acompanhado de tabela explicativa do montante dos 
respectivos recursos, 

n) "Demonstrativo Consolidado, por Órgão e Entidade e por 
Projeto/Atividade, dos Recursos do Tesouro Destinados a Eliminar o Analfabetismo e 
Universalizar o Ensino Fundamental", de forma a caractenzar o cumpnmento do 
disposto no art 60, do Ato das Disposições Constitucionais Transitónas da Constituição 
Federal, 

o) "Demonstrativo Consolidado, por Órgão e Entidade e por Projeto/Atividade, 
dos Recursos do Tesouro Destinados ao Fomento das Atividades de Pesquisa 
Científica e Tecnológica", nos termos do Art 258, da Constituição Estadual e das Leis 
Estaduais N 0 11 752, de 12 de novembro de 1990 e 12 077-A, de 01 de março de 1993, 

— " * " " " " " " 1 0 — a o s " — * 
p) "Demonstrativo, por Região, da Estimativa da Renúncia Fiscal"/^ <£, 

i m 

Itens de q) "Demonstrativo dos Custos Unitários Médios dos Princip 
Investimentos"; ^ g v O . 

r) "Demonstrativo Consolidado, por Poder e por Órgão e Entidade, dos 
Recursos do Tesouro Destinados aos Gastos com Pessoal e Encargos Sociais", com a 
indicação da representatividade percentual desses gastos em relação à receita corrente 
líquida, nos termos do art 1°, da Lei Complementar N 0 82, de 27 de março de 1995, na 
forma do art 169, da Constituição Federal, 
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C E A R * 

LEGISLATIVA 

O - DEMONSTRATIVOS POR ORGAO E ENTIDADE 

a) "Demonstrativo do Orçamento por Unidades Orçamentárias, Funções, 
Programas, Subprogramas, Metas Globais, Projetos/Atividades e Regiões"; 

b) "Demonstrativo da Receitas de Outras Fontes"; 

c) "Demonstrativo da Receita e Despesa, Segundo as Categorias Económicas"; 

d) "Demonstrativo por Esfera Orçamentária e por Fonte de Recursos". 

§ 1° - O relatóno de que trata a letra c), do inciso I , deste artigo, especificará em 
colunas, totalizando separadamente, o tipo de orçamento (Fiscal, da Seguridade Social e de 
Investimento das Empresas controladas pelo Estado), os grupos de despesas previstos no 
inciso II , do art 5o, desta Lei e as fontes de recursos, distinguindo os recursos do tesouro 
(ordmános + FPE) e os recursos de outras fontes (demais fontes de recursos), 

§ 2o - Os relatónos de que tratam as letras d), e), f), g), h), j) e 1), do inciso I , deste 
artigo, especificarão em colunas, totalizando separadamente, as fontes de recursos, 
distinguindo os recursos do tesouro (ordmános + FPE) e os recursos de outras fontes 
(demais fontes de recursos), 

§ 3o - Os relatónos de que tratam as letras i), m), n), o) e r), do inciso I , de 
considerarão somente os recursos do Tesouro (ordinários + FPE), 

§ 4o - O relatóno de que trata a letra a), do inciso II , deste artigo, especificará 
colunas, totalizando separadamente, o tipo de orçamento (Fiscal, da Segurida\ 
Investimento das Empresas controladas pelo Estado), os grupos de despesaŝ  
inciso II, do artigo 5o, as fontes de recursos, distinguindo os recursos 
(ordmános + FPE) e os recursos de outras fontes (demais fontes de recursos), e ainda, os 
recursos destinados à contrapartida obngatóna do Tesouro Estadual a recursos transferidos 
ao Estado e os recursos destinados às obras não concluídas da administração direta e 
indireta, consignadas no orçamento antenor, de forma a cumpnr o disposto nos incisos III e 
IV, do artigo 13, desta Lei, 

§ 5o - Os relatórios de que tratam as letras b) e c), do inciso II , deste artigo, serão 
apresentados somente para as autarquias, fundações, fundos e demais entidades da 
administração indireta de que trata o art 25, desta Lei, 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
§ 6o - 0 relatóno de que trata a letra d), do inciso II, deste artigo, especificará em 

colunas, totalizando separadamente, o tipo de orçamento (Fiscal, da Seguridade Social e de 
investimento das Empresas controladas pelo Estado) e as fontes de recursos, totalizando 
separadamente os recursos do tesouro (ordmános + FPE) e os recursos de outras fontes 
(demais fontes de recursos)" 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 30 de maio de 1996. 

— ^ 
DEPUTADO MAURO FILHO 

PSDB 

JUSTIFICATIVA 
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V LEGISLATIVA 

EMENDA N0 15 
^ 

Altera o Artigo 5o, do Projeto de Leí 
que acompanha a Mensagem 6.241/96 

Art. I o - O Artigo 5°, da Mensagem que dispõe sobre as diretrizes para elaboração 
da Lei Orçamentária para o exercício de 1997 e dá outras providências, passa a ser Artigo 
6°, com a seguinte redação: 

"ArL 6° - Integrarão o Projeto de Lei Orçamentária Anual os seguinte relatórios: 

I - DEMONSTRATIVOS CONSOLIDADOS 

a) "Evolução da Receita e Despesa do Tesouro e de Outras Fontes", conforme 
estabelecido pelo art. 22, da Lei N 0 4.320, de 17 de março de 1964, destacando as receitas e 
despesas da administração direta, das autarquias, das fundações, dos fundos e das demais 
entidades da administração mdireta de que trata o artigo 25, desta Lei, com os valores de 
todo o período a preços de agosto de 1996; 

b) "Consolidação da Receita do Tesouro" e "Consolidação da Receita de 
Outras Fontes"; 

/^SDf 
c) "Consolidação do Orçamento por Poder e Órgão"; 

/Q t ) ] 
' ml 

d) "Consolidação do Orçamento por Funções, Programas, Subprogramas 
Projetos/Atividades"; x 

^ATTVQ 

e) "Consolidação do Orçamento por Meta Global e por Projeto"; 

f) "Consolidação do Orçamento por Região"; 

g) "Consolidação do Orçamento por Despesa"; 

h) "Consolidação do Orçamento por Fonte de Recursos"; 
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PODE* DO POVO 

ASSEMBLEIA 
c LEGISLATIVA 

i) "Demonstrativo Consolidado, por Órgão e Entidade e por Projeto, dos 
Recursos do Tesouro Alocados para Contrapartida", de convénios e empréstimos 
internos e externos nos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das 
Empresas controladas pelo Estado; 

j) "Demonstrativo Consolidado, por Região e Por Projeto, dos Recursos 
Destmados à Recuperação de Terras Áridas"; 

I) "Demonstrativo Consolidado, por Região, dos Recursos Destinados a 
Investimentos", de fòrma a caracterizar o cumprimento do disposto no art. 210, da 
Constituição Estadual; 

m) "Demonstrativo Consolidado, por Órgão e Entidade e por Projeto, dos 
Recursos do Tesouro Destmados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino", nos 
termos do Art. 212, da Constituição Federal e dos arts. 216 e 224, da Constituição Estadual, 
acompanhado de tabela explicativa do montante dos respectivos recursos; 

n) "Demonstrativo Consolidado, por Órgão e Entidade e por Projeto, dos 
Recursos do Tesouro Destmados a Eliminar o Analfabetismo e Universalizar o Ensino 
Fundamental", de fòrma a caracterizar o cumprimento do disposto no art. 60, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal; 

o) "Demonstrativo Consolidado, por Órgão e Entidade e por Projeto, dos 
Recnrsos do Tesouro Destinados ao Fomento das Atividades de Pesquisa Científica e 
Tecnológica", nos termos do Art. 258, da Constituição Estadual e das Leis Estaduais N 0 

11.752, de 12 de novembro de 1990 e 12.077-A, de 01 de março de 1993, acompanhado de 
tabela explicativa do montante dos respectivos recursos; 

p) "Demonstrativo, por Região e por Setor, da Estimativa da Renúncia Fiscal"; 

« . D . . . ^ ^ C « W U . M H . M ^ d ^ ^ 

r) "Demonstrativo Consolidado, por Poder e por Órgão 
Recursos do Tesouro Destinados aos Gastos com Pessoal e Encargo1 

indicação da representatividade percentual desses gastos em relação à 
líquida, nos termos do art. 1°, da Lei Complementar N 0 82, de 27 de março 
forma do art. 169, da Constituição Federal; 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170402 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX («5)1157 



n - DEMONSTRATIVOS POR ORGÃO E ENTIDADE 

PODEI DO POVO 

ASSEMBLEIA 
S E A R A 

LEGISLATIVA 

a) "Demonstrativo do Orçamento por Unidades Orçamentárias, Funções, 
Programas, Subprogramas, Metas Globais, Projetos/Atividades e Regiões"; 

b) "Demonstrativo da Receitas de Outras Fontes"; 

c) "Demonstrativo da Receita e Despesa, Segundo as Categorias Económicas"; 

d) "Demonstrativo por Esfera Orçamentária e por Fonte de Recursos". 

§ 1° - O relatório de que trata a letra c), do inciso I , deste artigo, especificará em 
colunas, totalizando separadamente, o tipo de orçamento (Fiscal, da Seguridade Social e de 
Investimento das Empresas controladas pelo Estado), os grupos de despesas previstos no 
inciso II, do art. 5°, desta Lei e as fontes de recursos, distinguindo os recursos do tesouro 
(ordinários + FPE) e os recursos de outras fontes (demais fontes de recursos); 

§ 2° - Os relatórios de que tratam as letras d), e), f), g), h), j) e 1), do inciso I , deste 
artigo, especificarão em colunas, totalizando separadamente, as fontes de recursos, 
distinguindo os recursos do tesouro (ordinários + FPE) e os recursos de outras fontes 
(demais fontes de recursos); 

§ 3° - Os relatórios de que tratam as letras i), m), n), o) e r), do inciso I , deste artigo, 
considerarão somente os recursos do Tesouro (ordinários + FPE); 

§ 4° - O relatório de que trata a letra a), do inciso D, deste artigo, especificará em 
colunas, totalizando separadamente, o tipo de orçamento (Fiscal, da Seguridade Social e de 
Investimento das Empresas controladas pelo Estado), os grupos de despesas previstos no 
inciso n, do artigo 5°, as fontes de recursos, distinguindo os recursos do tesouro 
(ordinários + FPE) e os recursos de outras fontes (demais fontes de recursos); e ainda, os 
recursos destinados à contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos transferidos 
ao Estado e os recursos destinados às obras não concluídas da administração direta e 
indireta, consignadas no orçamento anterior, de forma a cumprir o disposto nos incisos m e 
IV, do artigo 13, desta Lei; 

§ 5° - Os relatórios de que tratam as letras b) e c), do inciso 
apresentados somente para as autarquias, fundações, fundos A&emais 
administração indireta de que trata o art. 25, desta Lei; I < 

o, serão 
ades da 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
§ 6° - O relatório de que trata a letra d), do inciso D, deste artigo, especificará em 

colunas, totalizando separadamente, o tipo de orçamento (Fiscal, da Seguridade Social e de 
investimento das Empresas controladas pelo Estado) e as fontes de recursos, totalizando 
separadamente os recursos do tesouro (ordinários + FPE) e os recursos de outras fontes 
(demais fontes de recursos)." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 30 de maio de 1996. 

L DEPUTADO MAURO FILHO 
PSDB 

JUSTIFICATIVA 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

EMENDA N 0 16 

Altera o Artigo 6°, do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N 0 6.241/96 

Art 1° - O Artigo 6o, do Projeto de Lei que dispõe sobre as diretnzes para 
elaboração da Lei Orçamentána Anual para o exercício de 1997, passa a ser Artigo 5o, 
com a seguinte redação: 

ÍArt_5^ Os orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das Empresas 
controladas pelo Estado discnminarão as despesas segundo as dasssificações funcional-
programática, meta global, projeto/atividade, natureza de despesa e fonte de recursos, no 
menor nível, indicando para cada uma 

I - o orçamento a que pertence (Fiscal, da Segundade Social e de Investimento das 
Empresas), 

M-o grupo de despesa a que se refere, observada a seguinte classificação 

a) "pessoal e encargos sociais", compreendendo as despesas com pessoal 
civil, pessoal militar, obrigações patronais, remuneração de serviços pessoais, inativos, 
pensionistas, saláno-família , outras transferências a pessoas e PASEP, 

b) "outras despesas de custeio", compreendendo as d 
de consumo e outros serviços e encargos. 

c) "juros e encargos da dívida", compreendendo as des 
da dívida interna e encargos da divida externa. 

argos 

d) "outras despesas correntes", compreendendo as demais despesas 
correntes não previstas nas letras a), b) e c), do inciso II , deste artigo, 

e) "investimentos", compreendendo as depesas com obras e instalações, 
equipamentos e matenal permanente, investimentos em regime de execução especial, 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
aquisição de imóveis, aquisição de outros bens de capital já em utilização, aquisição de bens 
para revenda, aquisição de títulos de crédito, aquisição de títulos de capital já integralizado e 
transferências de capital, 

f) "amortização da dívida", compreendendo as despesas com amortização 
da dívida mtema e amortização da dívida externa, 

g) "outras despesas de capital", compreendendo as demais despesas de 
capital não previstas nas letras e) e f), do inciso II, deste artigo 

III - as fontes de recursos, distinguindo 

a) recursos do tesouro, compreendendo os recursos ordmános e o FPE, 

b) recursos de outras fontes, compreendendo as demais fontes não previstas 
na letra a), do inciso III, deste artigo " 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 30 de maio de 1996. 

/ - ^ 

DEPUTADO MAURO FILHO 
PSDB 

JUSTIFICATIVA 
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P O D I i DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A . 

LEGISLATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA N0 04 

Altera o Art. 7°, do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensa
gem N0 6.241/96 

Art 1° - O artigo 7o, do Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 1997, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 7o - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentána conterá justificativa, 
incluída a metodologia da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados 
da receita e da despesa, considerando os efeitos das medidas de ajuste do Plano Real e das 
reformas constitucionais, mormente no sistema tributáno " 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 20 dejunho de 1996. 

-k f\ 
VJ K ^ C - ^ 
Deputado João Alfre 

PT 
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EMENDA ADITIVA N' OsV 5 / 

PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Acrescenta Inciso ao Parágrafo 
Único, do Art 30", do projeto de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
anexo a mensagem n 0 

!3> ! 
> S / M O . 

Art 1 • - Adiciona-se Incisos ao Parágrafo Único, do Art 30° do projeto 
de Lei que dispõe sobre as diretnzes orçamentárias para o ano de 1997, 
passa a ter a seguinte redação 

Art 30° 

Parágrafo Único 

V - localização fora da região metropolitana: 
VI - geração de emprego; 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS DE MAIO DE 1996 

/) ? / ^ w w - x 
/ o v % 

Deputado Joáo Alfredo/ 
PT 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta pela presente emenda busca inserir elementos 
na peça orçamentária, de forma a propiciar melhores condições do processo 
de intervenção do governo estadual de superação dos desequilíbrios entre 
as várias regiões do estado, notadamente Região Metropolitana de Fortaleza 
e o Interior do estado 

O outro inciso, referente a geração de empregos, focaliza o grande 
problema econômico-social para o qual o governo deve ter uma preocupação 
constante, notadamente em relação ao incentivo aos micro e pequenos 
empreendimentos 
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// • PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A ff A 

LEGISLATIVA 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 
7°, do Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem N 0 6.241/96 

Art 1° - Fica acrescido ao artigo 7o, do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretnzes para elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 1997, parágrafo 
único com a seguinte redação: 

"Art. T -

Parágrafo Único - O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa o Projeto de 
Lei Orçamentána Anual, como também os de abertura de créditos adicionais, impressos e 
em disquetes para processamento computacional " 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 20 dejunho de 1996 

Á-N~^ 
Deputado Mauro Filho 

PSDB 
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EMENDA N0 17 

PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A H A 

LEGISLATIVA 

Ahera os incisos D e EQ, do Artigo 13, do 
Projeto de Leí qne acompanha a Mensagem 
N 0 6.241/96 

Art. 1° - Os incisos n e m, do Artigo 13, do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 1997, passam a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 13-

I - recursos vinculados, compostos pela cota-parte do saláno-educação, pek 
indenização pela extração de petróleo, xisto e gás, pelas operações de crédito interno e 
externo do tesouro e de outras fontes e pelos convénios com órgãos internacionais, 
federais, estaduais e municipais; 

H - recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto quando 
suplementados para a própria entidade, compostos pelos recursos diretamente 
arrecadados pelas entidades da admmistração indireta.** 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DOCEARÁ, aos 30 de maio de 1996. 

DEPUTADO MAURO 
PSDB 

/• <% 
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PODER DO POVO 

A S S E M B L E I A 

ÍECISLATIVA 

SUBEMENDA MODIFICATIVA DA EMENDA N0 02 

Acrescenta o inciso V e o § 2° ao artigo 20, 
do Projeto de Lei que acompanha a Men
sagem N0 6.241/96 

Art 1° - Fica acrescido ao artigo 20, do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretnzes para elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 1997, inciso V e § 
2°, com as seguintes redações: 

"Art. 20-

V - No período dejaneiro a junho de 1997, matriculou um número mínimo de 60% 
das crianças de 06 a 14 anos de idade, 

§ 2o - O cumprimento do disposto no inciso V, deste artigo, deverá ser observado no 
período dejulho a dezembro de 1997 " 

Art 2° - O Parágrafo Único, do art. 20, passa a ser § 1°, sem alterações 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ÉSTADO DO 
CEARÁ, aos 30 de maio de 1996. 

TADO MARCO 
PSD 
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ASSEMBLÉIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

Inclua-se o Inciso ( IV ): 

Art.20: 

" No do ano l e t i v o de 1/997/ Matriculou um numero mínimo 

de 60% das crianças de 06 à 14 anos de idade, nas escolas ldo muni —. ' r — — 
cípio 

^ ̂ w/z/^y 
Deputado Ho/Ldernando B e z e r r a 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

EMENDA N018 

Altera o artigo 28, do Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem 

6.241/96 

Art. I o - O Artigo 28, do Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 1997, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 28 - Deverão ser objeto de Projetos de Lei as reavaliações da carga tributária do 
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transportes 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente sobre mercadorias ou 
serviços, e as alterações na legislação vigente, quanto ao limite máximo de receita bruta 
anual utilizado como indicador para definir uma microempresa, tendo em vista o 
recebimento de tratamento tributário diferenciado pela Fazenda Pública Estadual." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 30 de maio de 1996. 

A 

DEPUTADO MAURO F 
PSDB 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

EMENDA N 0 19 

Adiciona novo artigo ao Capítulo 
IV, do Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem N 0 6.241/96 

Ait. 1° - Fica adicionado, ao Capítulo IV, do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 1997, artigo com 
a seguinte redação: 

a 
* 

w Art - Os projetos de Lei que instituam ou aumentem tributos para o exercício de 
1997, só serão apreciados pela Assembléia Legislativa se encaminhados até 30 (trinta) dias 
antes do encerramento da Sessão Legislativa deste exercício. 

Lei: 
Parágrafo Único - Excetuam-se do disposto no caput deste artigo, os Projetos de 

I - em que a iniciativa do processo legislativo decorra do advento de Emenda à 
Constituição Federal ou Estadual, ou Lei Complementar Federal; 

D - em fonção de efeitos supervenientes, tais como comoção ou 

Art. 2° - Ficam renumerados os artigos posteriores. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 30 de maio de 1996. 

DEPÍUTS^MA^RO FTLHO 

O 

PSDB 
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EMENDA N 

PO D t i DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Altera o ítem Vlll, do Art. 31°, 
do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensage 
6.241/96. 

Art. I o - O ítem Vlll, do Art. 2o, do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6.241/96, passa a ter a seguinte redação: 

"Vlll - financiamentos condicionados ao/cumprimento/das normas 
de/espeito ao meio ambiente, através de atestados específicos 

prgãoj^ficiafide controle ambiental". 
^ 

r 

vw 1 / V v ^ 

João Ananias 
Líder do PSB 

/ 

JUSTIFICATIVA 

Da forma com está explicitado no projeto de lei, ora 
em tramitação na Assembléia Legislativa, o respeito ao meio 
ambiente não é suficiente para garantir à sociedade cearense 
que, efetivamente, os financiamentos do BEC respeitem a 
integridade do espaço físico. 

Nesse sentido é preciso que o texto legal seja 
bastante claro em sua formulação, para não dar margem a 
interpretação que atenda exclusivamente aos interesses 
económicos dos beneficiários de finfanciqmepto, em detrimento 
da natureza e das condiçõ^a^bie^ra i^dê^ i^ência. 

mas 
do PSB 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

SUBEMENDA MODIFICATIVA DA EMENDA N0 14 

Altera o inciso Vtn, do artigo 31, do 
Projeto de Lei qne acompanha a 
Mensagem N 0 6.241/96 

Art. 1° - O inciso VIU, do artigo 31, do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 1997, passa a ter 
a seguinte redação: 

"ArL 31 -

Vm - financiamentos condicionados ao cumprimento das normas de respeito ao 
meio-ambiente, através de atestados específicos de, no mínimo, um órgão oficial de 
controle ambiental" 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 30 de maio de 1996. 

m f ? / ^ - ! ^ 
PUTADO MARCOS CALS 

PSD 
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EMENDA MODIFICATIVA N" 0 6 

PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Altera o Inciso I do Art 3 1 d o 
projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, anexo a 
mensagem n' 

Art 1 ' - O Inciso I do Art 31 ' do projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretnzes orçamentárias para o ano de 1997, passa a ter a seguinte redaçáo 

Art 31 ' -

I - atendimento ao reforço de capital de giro das micro, pequenas e 
médias empresas integradas aos programas de desenvolvimento operados 
pelo BEC 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS DE MAIO DE 1996 

x j ) ^ ^ J>/~ 
Deputado João Alfredo 

PT 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta proposta é permitir aos micro empreendimentos 
urbanos e rurais as oportunidades de financiamento de capital de giro 
facultadas pelo BEC as pequenas e médias empresas, dado que o segmento 
de micro empreendimentos ser preponderantemente familiar e por 
conseguinte intensivo de mão-de-obra, funcionando como um importante 
instrumento de gerção de emprego e renda 

Por outro lado, permitir aos microempresános uma fonte estável de 
financiamento, causa principal do grande número de falências das micro 
empresas, o financiamento para capital de giro poderia ser ofertado pelo 
sistema bancário privado, contudo estes dirigem seus recursos para as 
médias e grandes empresas 
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^ 
POD IR DO POVO' 

ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 
^ E A f ^ 

? 
^ 0 0 ^ 

Inc lua - se o I n e i s o ( V ) : 

A r t . 2 0 : 

" No e x e r c í c i o a n t e r i o r , dispendeu com e d u c a ç ã o , no 

min imo 25% de sua a r r e c a d a ç ã o " . 

Deputado H:L%5&rna%3o Bezerra . 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 

EMENDA MODIFICATIVA N' (?3 LEGIS 

Altera o inciso X, do Art 5 \ do 
projeto de Lei de Diretnzes 
Orçamentárias, anexo a 
mensagem n' 

Art 1 ' - O inciso X, do Art 5' do projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretnzes orçamentárias para o ano de 1997, passa a ter a seguinte redação 

Art 5' 

X - quadro demonstrativo da estimativa de renuncia fiscal, diferenciando 
em termos de isenção, subsídios ou incentivos fiscais, com informações 
detalhadas em nível setorial, 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS DE MAIO DE 1996 

O f l í u f l ^ ^ ^ 0 ^ 
1 Deputado João Alfredo 

PT 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta pela presente emenda busca inserir 
informações na peça orçamentária, de forma a propiciar elementos 
suficientes para uma avaliação da intervenção do governo estadual ao nível 
de cada setor económico 

Por outro lado, esta alteração permitirá uma maior transparência para a 
sociedade civil da forma de gestão dos recursos públicos por parte do 
governo estadual, em especial dos vános aspectos de renuncia fiscal 
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^ 
^ 

y 
/ ^ 

' EMENDA ADITIVA N' 6>V 

PODEI DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Acrescenta Inciso ao Art 3 1 ' , (% \% 
do projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, anexo a 
mensagem n' 

Art 1 • - Adiciona-se Inciso Art 31 * do projeto de Lei que dispõe sobre 
as diretnzes orçamentárias para o ano de 1997, passa a ter a seguinte 
redação 

Art. 31* 

/ 

IX - programas de financiamentoao setor informal da economiaTem 
especial ao segmento de Artesanato^ 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS DE MAIO DE 1996 

cMt;-^ 
/""V 

Deputado João Alfredo 
PT 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda aditiva busca inserir elementos na peça 
orçamentária, de forma a propiciar melhores condições do processo de 
intervenção do governo estadual de superação da miséria e geração de 
emprego e renda 

O setor informal urbano representa, segundo pesquisas do Ministério 
do Trabalho, em tomo de 30% do total de emprego da economia nordestina, 
de pessoas que estão situadas entre os níveis de sobrevivência e de miséna, 
portanto carente de apoio público, dado a inviabilidade da assitência 
bancána privada em função da visão estritamente financeira e de curto-prazo 
destas empresas 

Por outro lado, o segmento de artesanato tem um importante efeito 
"para trás" e "para frente", em especial para o setor de turismo fonte 
importante de geração de emprego e renda 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

SUBEMENDA MODIFICATIVA DA EMENDA N0 07 

Acrescenta novo inciso ao artigo 31, 
do Projetode Lei que acompanba 
a Mensagem N0 6.241/96 

Art. 1° - Fica acrescido ao artigo 31, do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 1997, inciso IX, 
com a seguinte redação: 

"Art. 31 -

IX - programas de financiamento ao setor informal da economia;" 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 30 de maio de 1996. 

y Z L t / O ^ 
PUTADO MARCOS CALS 

PSD 
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EMENDA ADITIVA N • ^ cj £ £ ^ 

POOE* OO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

frú% Acrescenta Inciscõao Art 34 ,̂1 
do projeto de LeTde Diretr 
Orçamentárias, ^ a 
mensagem n" 

4 
Art 1 ' - Adiciona-se Inciso ao Art 34' do projeto de Lei que dispõe 

sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 1997, passa a ter a seguinte 
redação 

Art 34' 

lll - recuperação da capacidade do poder de compra do salário do 
servidor: / 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS DE MAIO DE 1996 

Deputado João Alfredo 
PT 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda aditiva tem a preocupação com a valorização e 
profissionalização do servidor estadual, pois a deterioração dos salários é a 
uma das principais causas para as deficiências existentes nos serviços 
públicos 

Por outro lado, preceitos constitucionais existentes na Constituição 
Federal asseguram ao trabalhador a manutenção do poder de compra dos 
seus salários 
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EMENDA MODIFICATIVA N 0 09 

PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Acrescenta parágrafo Único ao artigo 3°, do 
Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 
N 0 6.241/96 

Art I o - Fica acrescido ao artigo 3o, do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretnzes para elaboração da Lei Orçamentátia para o exercício de 1997, parágrafo único 
com a seguinte redação: 

'Art. 3o -

Parágrafo Único - O Poder Executivo deverá encaminhar à Assembléia Legislativa, 
até o dia 15 de outubro de 1996, a programação do Plano Plunanual para o 
período 1997-1999" 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 20 dejunho de 1996. 

X A ^ U - ^ 
Deputado João Alfredo 

PT 
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EMENDA COMPLEMENTAR N 

Acrescenta c 
5 o, do Proje 
acompanha 
6.241/96. 

PODER OO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

ffiem Xll, non^rt. 
ue 

gem 

Art. 1° - Fica acrescido, ao Art. 5o, do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem 6.241/96, o Item Xll, com a seguinte 
redação: 

"Art. 5 o - Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual: 

Xll - Quadros Demonstrativos da evolução das receitas e 
despesas dos últimos cinco anos precedentes ao exercício 
orçamentário correspondente ao Fjrojeto de Lei.' 

; 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva suprir uma lacuna 
observada no Projeto de Lei, ora em tramitação na Assembléia 
Legislativa, que diz respeito à apresentação do comportamento 
dos gastos públicos, nos anos anteriores, tendo em vista possibilitar 
uma análise mais precisa dos números estabelecidos pela 
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA. 
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POOER OO POVO 

EMENDA 

Altera o Item 
Projeto -
acompanhai a 
6.241/96. 

Art. I o - O ítem IV, do Art. 10, do Projeto de Lei q 
Mensagem 6.241/96, passa a ter a seguinte redação: 

"Art.l 0 - Na programação da despesa não poderão ser: 

IV - previstos recursos para aquisição de' veículos de 
representação, ressalvadas as substituições daqueles com mais de 
5 (cinco) anos de uso ̂ ep em/razão dp^dçnos que exijam 
substituição^ 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

. 10. do 
que 

gem 

nha a 

2Íb wiani 
Líder do PSB 

JUSTIFICATIVA 

Com o aumento do tempo de substituição de 4 
(quatro) para cinco anos, dos veículos de representação do 
Estado, haverá, de princípio, uma redução de 25% (vinte e cinco 
por cento) dos gastos com estes equipamentos. 

Acreditamos que, um quinquénio é tempo 
perfeitamente viável para manutenção, em condições razoáveis, 
de uma frota de veículos, o que daria uma depreciação de 20% 
(vinte por cento) ao ano, a qual já é praticada por muitas 
empresas, mesmo para veículos de v$o moiHntenso. 

Ananias 
Líder do PSB 
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EMENDA |S|0 f ^ 

PODE* DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R * 

LEGISLATIVA 

OÊ 

0rSlf & 

Altera o ItefrgVI, da Alír^b b, 
do Art. 2 o, ho Projeto dê Lei 
que aco f raanhaf í / a 
Mensagem 6.241 

Art. I o - O ítem VI, da Alínea b, do Art. 2o, do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem 6.241/96, passa a ter a seguinte 
redação: 

"VI - MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA, com: 

a)... 

b) aperfeiçoamento do processo de participação , através 
do fortalecimento da pr^sfençajda speteaqde civil'organizada e 
do estímulo à parceria da socioqade"1. 

DfeWtjfldo João Arvbnias 
Líder do PSB 

JUSTIFICATIVA 

A melhoria da gestão pública passa, 
necessariamente, pela ampliação do envolvimento da sociedade 
com os gastos públicos, através de suas entidades representativas. 

; 

Nesse sentido, a emenda busca acentuar a presença 
popular no processo de orçamen 
constitui num avanço sig 

Estado, o que se 
dembcracia. 

lo João Ananias 
Líder do PSB / 
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EMENDA N 

V 4 

• PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Altera o ítem I, do Art. 34°, do 
Projeto de / ^ i E^que 
acompanha 
6.241/96. 

.^Mensdj 

Art. T - O ítem I, do Art. 34°, do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6.241/96, passa a ter a seguinte redação: 

"I - equidade remuneratória entre oydivefíosqu^dros de pessoal, 
inclusive os de autarquias e fúrpoça^spúblicas"; 

Depuffcfdc/^abAnanias 
Líder do PSB 

JUSTIFICATIVA 

O uso do termo equilíbrio no Projeto de Lei, objeto do 
presente emenda, não permite identificar com precisão a 
intenção do governo, especialmente quanto a uma política de 
tratamento igual para todos os servidores, o que tem sido a tónica 
dos discursos governamentais. 

A substituição do termo representa uma tentativa de 
recuperar de uma situação de injustiça do poder estadual, que é 
a de garantir a cada servidor um tratamento uniforme e igualitário. 
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mk 
• PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
EMENDAS À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS/1997 

RELATÓRIO 

&® 

N 0 AUTOR ESPECIFICAÇÃO PARECI 
•ÍE mgi 

01 Hildernando Determina que os municípios apliquem 25% de seAtrç-L Prejudw 
Bezerra cursos na educação, para que os mesmos possam reCè^j^^^wta 

ber transferências do Estado doprojeto 

02 Hildernando Determina que os municípios tenham matriculado 60% Favorável 
Bezerra das crianças de 6 a 14 anos, para que os mesmos pos- com modi-

sam receber transferências do Estado ficação 

03 Joào Alfredo Determina que o Governo encaminhe na proposta or- Contrário 
çamentária, demonstrativo da renúncia físeal, distin
guindo isenção, subsídios e incentivos 

04 João Alfredo Determina que a mensagem que encaminhar a propôs- Favorável 
ta orçamentária, contenha a metodologia da estimativa 
dos principais agregados de receita e despesa 

05 João Alfredo Determina que as alterações na legislação tributária Favorável, 
considerem a localização fora da RMF e a geração de 
emprego 

06 João Alfredo Inclui as microempresas na política de financiamento Favorável 
do BEC 

07 João Alfredo Inclui o sefor informal da economia na política de f i 
nanciamento do BEC 

Favorável 
com modi
ficação 

08 João Alfredo Inclui na política de recursos humanos o princípio de Contrário 
recuperação da capacidade do poder de compra do 
salário do servidor 

09 João Alfredo Determina a discussão da proposta orçamentária pa
ra 1997 nas regiões do Estado C\AA^P 
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N 0 AUTOR ESPECIFICAÇÃO PARECER 

10 João Ananias Detennina que a proposta orçamentária contenha de- Prejudica-
monstrativos da evolução da receita e despesa dos úl- da, consta 
timos 5 anos do projeto 

O O C Í / X 

* * 

^ 

V. 
"i-

tu 
\ 

11 João Ananias Determina que a aquisição de veículos será permitida Contrário 
somente para substituição daqueles com mais de cin- / ""ç t 
co anos /^P 

% 

12 João Ananias Altera redação do capítulo de melhoria da gestão pú- ^Contrário í j i 

blica \ l 

13 João Ananias Determina que a política de recursos humanos tenha 
como princípio a equidade remuneratória entre os 
diversos quadros de pessoal do Estado 

fesucnfi 
Coni 

14 João Ananias Determina que os financiamentos do BEC considerem Favorável 
o respeito ao meio ambiente, o que deve ser compro- com modi-
vado por atestado de, no mínimo, um órgão oficial de ficação 
controle ambiental 

15 Mauro Filho Determina que os relatórios do orçamento identifi
quem, separadamente, os recursos do tesouro e os re
cursos de outras fontes, bem como os destinados à 
contrapartida de financiamentos e às obras em anda
mento 

Favorável 

16 Mauro Filho Redefine os grupos de despesa que devem ser apresen
tados no orçamento, agregando as inversões financei
ras aos investimentos 

Favorável 

17 Mauro Filho Identifica a composição dos recursos os sobre os quais 
não podem ser apresentadas emendas 

Favorável 

18 Mauro Filho Determina que todas as alterações na legislação tribu- Favorável 
tária, deverão ser objeto de projetos de lei 

19 Mauro Filho Determina que os projetos de lei que instituam ou au
mentem tributos deverão ser encaminhadas à Assem
bléia até 30 dias antes do encerramento da Sessão Le
gislativa 

Favorável 

20 Mauro Filho Determina que o projeto de lei orçamentária e os de 
abertura de créditos sejam enviados em disquete 

Favorável 



POOER DO POVO 

ASSEMBLÉIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

tfRoM»0^ V -
EmJ 

cN».-

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM 6241/96 

JftC* 
Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei 

^ 

Orçamentária para o exercício de 1997 e dá outras 
providências. 

SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

ART. 1°. Em cumpnmento ao disposto no Art 203, inciso H, § 2o, da Constituição 
Estadual, esta Lei fixa as Diretnzes para elaboração da Lei Orçamentána do Estado para o exercício 
financeiro de 1997, compreendendo 

I - as pnondades e metas da Administração Pública Estadual, 
I I - a organização e estrutura dos orçamentos fiscal, da segundade social e de 

investimento das empresas controladas pelo Estado, 
EQ - as diretnzes gerais para a elaboração do orçamento anual do Estado e suas 

alterações, 
IV - as disposições sobre alterações na legislação tnbutána do Estado, 
V - a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento, 
VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais, 
VD - as disposições relativas à dívida pública, 
VIH - outras disposições 

CAPITULO I 

DOS OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

ART. 2o. Constituem objetivos básicos da, administração pública estadual, a serem 
contemplados na sua programação orçamentária 

I - PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, mediante redução dos níveis de 
poluição urbana e rural e contenção dos processos de degradação dos solos, de 
desertificação e exaustão das fontes superficiais e subterrâneas de recursos 
hídncos, 

D - REORDENAMENTO DO ESPAÇO, mediante ações integradas de 
saneamento, de desenvolvimento urbano e de reorganização da economia rural, 

m - CAPACITAÇÃO DA POPULAÇÃO, com programas de combate ao 
analfabetismo de cnanças e adolescentes, de qualificação profissional, de 
integração das ações de saúde com educação, saneamento básico, nutnção e 
cultura e de melhoria das condições de segurança pública e de aplicação de 
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PODEI DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A ff A 

LEGISLATIVA 

justiça, 
IV - CRESCIMENTO DA ECONOMIA, GERAÇÃO DE EMPREGO E 

REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES, pela indução à industrialização e ao 
crescimento dos segmentos de prestação de semços, inclusive estimulo às 
atividades turísticas, 

V - DESENVOLVIMENTO DA CULTURA, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, com apoio às mudanças culturais, ao avanço científico, 
tecnológico e de inovações e estímulo à integração entre a universidade, a 
empresa, a sociedade e a núcleos de excelência 

VI - MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA, com 
a) manutenção da capacidade de investimento, por meio da melhona da 

arrecadação e redução dos custos operacionais com racionalização dos 
gastos, 

b) aperfeiçoamento do processo de participação, por meio do estímulo à 
parcena com a sociedade, com setores produtivos e com os governos 
federal e municipais, 

c) otimização, por meio de uma reforma do Estado, da prestação de serviços 
de qualidade aos cearenses 

ART. 3°. As metas globais para o exercício financeiro de 1997 serão aquelas detalhadas nos 
Anexos IV, V e VI da Lei do Plano Plunanual para o período 1996-1999, de tf* 12 498, de 30 de 
outubro de 1995, observado o disposto em seu Art 4o, Parágrafo Único 

CAPITULO n 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

ART. 4o. A Lei Orçamentána para o exercício de 1997, compreendendo o Orçamento 
Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado, será elaborada 
conforme as pnondades estabelecidas na Lei do Plano Plunanual para o período 1996-1999, de n0 

12 498/95, e nesta Lei 
ART. 5°. Os Orçamentos Fiscal, da Segundade Social e de Investimento das Empresas 

controladas pelo Estado discnminarão as despesas segundo as classificações funcional-programática, 
meta global, projeto/atividade, natureza de despesa e fonte de recursos, no menor nivel, indicando para 
cada uma 

I - o orçamento a que pertence (Fiscal, da Segundade Social e de Investimento das 
Empresas), 

O - o grupo de despesa a que se refere, observada a seguinte classificação 
a) pessoal e encargos sociais, compreendendo as despesas com pessoal civil, 

pessoal militar, obngaçôes patronais, remuneração de serviços pessoais, 
inativos, pensionistas, saláno-família, outras transferências a pessoas e 
PASEP, 

b) outras despesas de custeio, compreendendo as despesas com matenal de 
consumo e outros serviços e encargos, 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C £ * ff A 

LEGISLATIVA 

c) juros e encargos da dívida, compreendendo as despesas com encargos da 
divida interna e encargos da dívida externa, 

d) outras despesas correntes, compreendendo as demais despesas correntes não 
previstas nas letras a), b) e c), do inciso D, deste artigo, 

e) investimentos, compreendendo as despesas com obras e instalações, 
equipamentos e matenal permanente, investimentos em regime de execução 
especial, aquisição de imóveis, aquisição de outros bens de capital já em 
uUlização, aquisição de bens para revenda, aquisição de títulos de crédito, 
aquisição de títulos de capital já integralizado e transferências de capital, 

f) amortização da dívida, compreendendo as despesas com amortização da 
dívida interna e amortização da dívida externa, 

g) outras despesas de capital, compreendendo as demais despesas de capital não 
previstas nas letras e) e f), do inciso n, deste Artigo 

m * as fontes de recursos, distinguindo 
a) recursos do tesouro, compreendendo os recursos ordmános e o FPE, 
b) recursos de outras fontes, compreendendo as demais fontes não previstas na 

letra a), do inciso m, deste artigo 
ART. 6o. Integrarão o Projeto de Lei Orçamentária Anual os seguintes relatónos 
I - DEMONSTRATIVOS CONSOLIDADOS 

a) Evolução da Receita e Despesa do Tesouro e de Outras Fontes, conforme 
estabelecido pelo Art 22, da Lei N° 4 320, de 17 de março de 1964, 
destacando as receitas e despesas da administração direta, das autarquias, das 
fundações, dos fundos e das demais entidades da administração indireta de 
que trata o Artigo 25, desta Lei, com os valores de todo o período a preços 
de agosto de 1996 

b) Consolidação da Receita do Tesouro e Consolidação da Receita de Outras 
Fontes, 

c) Consolidação do Orçamento por Poder e Órgãos, 
d) Consolidação do Orçamento por Funções, Programas, Subprogramas e Pro

jetos/Atividades, 
e) Consolidação do Orçamento por Meta Global e por Projeto/Atividade, 
I) Consolidação do Orçamento por Região, 
g) Consolidação do Orçamento por Despesa, 
h) Consolidação do Orçamento por Fonte de Recursos, 
i) Demonstrativo Consolidado, por Órgão e Entidade e por Projeto, dos 

Recursos do Tesouro Alocados para Contrapartida, de convénios e 
empréstimos internos e externos nos Orçamentos Fiscal, da Segundade 
Social e de Investimento das Empresas pelo Estado, 

j) Demonstrativo Consolidado, por Região e por Projeto/Atividade, dos 
Recursos DesUnados à Recuperação de Terra Ándas, 

1) Demonstrativo Consolidado, por Região dos Recursos Destinados a 
Investimentos, de forma a caracterizar o cumpnmento do disposto no Art 
210, da Constituição Estadual 
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m) Demons^vo Consoado, por Ó^ãoeEnUdadeep^^ 
dos Recursos doTesouro D^nadosàManuteoçãoeDesenvo^meoto do 
Eusmo,uosterruosdoArt 21^daCousUtu^ãoPeder^edosArts 216e 

da CousUtuição Estadua acompanhado de tahela exphcauva do 
moutaute dos respectivos recursos, 

u^DemoustrativoCousohdadoporÓrgãoeEutidadeeporProjeto/Atividade, 
dos Recursos do Tesouro Destinados a Ehminar o AuaifaheUsmo e 
t̂ niversaiizaroEusmo Fundamentai, de ^rmaacaractenzarocumprimeuto 
do disposto no Art 60, do Ato das Disposições Constitucionais Transitónas 
da Constituição Federai 

o) Demonstrativo Consohdado, por DrgãoeEntidadeepor Projeto/Atividade, 
dos Recursos doTesouro Destmados ao Fomento das Atividades de Pesqmsa 
CientificaeTecnoió^ca,nostermosdoArt 258, da Constituição Estaduale 
das Leis Estaduais ^ s i i 7 ^ , de 12 de novembro de i990ei2077A, de 
Olde março del993,acompanhado de tabela explicativa do montante dos 
respectivos recursos, 

p^Demonstrativo, por Região, da Estimativa daRenúnciaFiscal, 
^DemonstrativodosCustos^nitánosMédiosdosPrincipaisItensde In

vestimentos, 
^Demonstrativo Consohdado,porPodereporÓrgãoeEntidade,dos Re

cursos doTesouro DesUnados aos Castos com PessoaleEncargos Sociais, 
comamdicação da representatividade percentual desses gastos em relaçãoa 
receita corrente liqmda, nos termos do Art l^,da Lei Complementar^^, 
de 27 de março de 1995,na forma do Art ló9,da Constituição Pederal 

Q DEMONSTRATIVOSPCRÓRCÃOEENTIDADE 
a) Demonstrativo do Orçamento por umdades Drçamentárias,Funções, Pro

gramas, Subprogramas, Metas Clobais,Projetos/AuvidadeseRegiÕes, 
^Demonstrativo da Receita de Cutras Fontes, 
c) Demonstrativo da ReceitaeDespesa, Segundo as Categonas Económicas, 
d) Demonstrativo porEsferaDrçamentánaepor Fonte deRecursos 

^t^Crelatóno de que trataaletrac), do mcisol, deste Artigo, especificará em colunas, 
totalizando separadamente,otipo de orçamento (Fiscal, da Segundade Socialede Investimento das 
Empresas controladas pelo Estado), os grupos de despesas previstos no inciso H, do Art 5̂ , desta Lei 
eas fontes de recursos, distmgumdo os recursos do tesouro(ordmános^FPE)eos recursos de outras 
fontes(demais fontes de recursos) 

^2^Csrelatónosdequetratamasletrasd),e),f),g),h),j)el), do inciso I , deste Artigo, 
especificarão em colunas, totalizando separadamente, as fontes de recursos, distmgumdo os recursos 
do tesouro(ordinános^PPE)eos recursos de outras fontes(demais fontes de recursos), 

^^ .Cs relatónos de que tratam as letras i),m),n),o)er), do mcisoI,deste Artigo, 
considerarão somente os recursos do Tesouro(ordmános^FPE), 
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§ 4o. 0 relatório de que trata a letra a), do inciso II, deste Artigo, especificará em colunas, 
totalizando separadamente, o tipo de orçamento (Fiscal, da Segundade Social e de Investimento das 
Empresas controladas pelo Estado), os grupos de despesas previstos no inciso II , do Artigo 5°, as 
fontes de recursos, distinguindo os recursos do tesouro (ordmános + FPE) e os recursos de outras 
fontes (demais fontes de recursos), e ainda, os recursos destmados à contrapartida obngatória do 
Tesouro Estadual a recursos transferidos ao Estado e os recursos destmados às obras não concluídas 
da administração direta e indireta, consignadas no orçamento antenor, de forma a cumpnr o disposto 
nos incisos HI e IV, do Artigo 13, desta Lei 

§ 5o. Os relatónos de que tratam as letras b) e c), do inciso II , deste Artigo, serão 
apresentados somente para as autarquias, fundações, fundos e demais entidades da administração 
indireta de que trata o Art 25, desta Lei 

§ 6o. O relatóno de que trata a letra d), do inciso O, deste Artigo especificará em colunas, 
totalizando separadamente, o tipo de orçamento (Fiscal, da Segundade Social e de Investimento das 
Empresas controladas pelo Estado) e as fontes de recursos, totalizando separadamente os recursos do 
tesouro (ordinários + FPE) e os recursos de outras fontes (demais fontes de recursos) 

ART. 7o. A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentána conterá justificativa 
incluída a metodologia da estimativa e da fixação, respectivamente, dos pnncipais agregados da receita 
e da despesa, considerando os efeitos das medidas de ajuste do Plano Real e das reformas 
constitucionais, mormente no sistema tnbutáno 

PARAGRAFO ÚNICO - O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa o Projeto 
de Lei Orçamentária Anual, como também os de abertura de créditos adicionais, impressos e em 
disquetes para processamento computacional 

CAPITULO m 

DAS DIRETRIZES PARA OS ORÇAMENTOS DO ESTADO 
E SUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

ART. 8°. No Projeto de Lei Orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas a preços 
de agosto de 1996 

§ 1°. As despesas referenciadas em moeda estrangeira serão orçadas segundo a taxa de 
câmbio vigente no pnmeiro dia útil do mês indicado no "caput" deste Artigo 

§ 2o. Os valores da receita e da despesa apresentados no Projeto de Lei Orçamentána serão 
atualizados na Lei Orçamentária, para preços de janeiro de 1997, pela vanação do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e EstatísUca - IBGE, no período 
compreendido entre os meses de agosto e dezembro de 1996, incluídos os meses extremos do período 
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ART, 9o. No decorrer da execução orçamentária, os valores atualizados na forma do 
disposto no Artigo antenor serão ainda comgidos por cnténos que venham a ser estabelecidos na Lei 
Orçamentána Anual 

ART. 10. Na programação da despesa não poderão ser 
I - fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos corres

pondentes, 
n - incluídas despesas a título de investimentos em regune de execução especial, 

ressalvados os casos de calamidade pública, na forma do Art 205 da 
Constituição Estadual, e de projetos novos, sem antecedentes similares, 

m - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, ressalvados os 
casos de complementandade de ações 

IV - previstos recursos para aquisição de veículos de representação, ressalvadas as 
substituições daqueles com mais de 4 (quatro) anos de uso ou em razão de danos 
que exijam substituição, 

V - previstos recursos para pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado da 
administração pública, por serviços de consultoria ou assistência técnica 
custeados com recursos provenientes de convénios acordos, ajustes ou 
instrumentos congéneres firmados com órgãos ou entidades de direito público 
ou privado, nacionais ou internacionais, 

VI - previstos recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer entidades 
congéneres excetuando-se creches e escolas para atendimentos à pré-escola e 
alfabetização 

ART. 11. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, 
autarquias, inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas 
públicas e sociedades de economia mista a que se refere o Art 25 desta Lei, somente poderão ser 
programadas para atender despesas com investimentos e inversões financeiras depois de atenderem, 
integralmente, às necessidades relativas a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e 
encargos sociais, bem como ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na destinação dos recursos de que trata o "caput" deste Artigo 
para atender despesas com investimentos, serão prionzadas as contrapartidas de financiamentos 

ART. 12. Na programação de investimentos da administração direta e indireta a alocação 
de recursos para os projetos em execução terão preferência sobre os novos projetos 

ART. 13. Ao Projeto de Lei Orçamentána não poderão ser apresentadas emendas que 
anulem o valor de dotações orçamentánas com recursos provenientes de 

I - recursos vinculados, compostos pela cota-parte do saláno-educação, pela 
indenização pela extração de petróleo, xisto e gás, pelas operações de crédito 
interno e externo do tesouro e de outras fontes e pelos convénios com órgãos 
internacionais, federais, estaduais e municipais, 

n - recursos própnos de entidades da administração indireta, exceto quando 
suplementados para a própna entidade, compostos pelos recursos diretamente 
arrecadados pelas entidades da administração indireta, 

m - contrapartida obngatóna do Tesouro Estadual a recursos transfendos ao Estado, 
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IV - recursos destinados a obras não concluídas das administrações direta e indireta, 
consignados no Orçamento anterior 

SEÇÃO n 

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL 
E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SUBSEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES COMUNS 

ART. 14. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, além dos Poderes Estaduais, do 
Mimsténo Público, dos fundos, das autarquias, mclusive as especiais, e das fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Estadual, compreenderão as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maiona do capital social com 
direito a voto 

PARAGRAFO ÚNICO - As despesas conentes das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista a que se refere o "caput" deste Artigo constarão do Orçamento Fiscal e da Segundade 
Social, sendo as despesas de capital previstas no Orçamento de Investimento de que trata o Art 203, 
§ 3o, inciso H, da Constituição Estadual 

ART. 15. A emissão de títulos, caso necessána, será destinada, exclusivamente, ao 
atendimento de despesas com a amortização ou composição da dívida pública estadual 

ART. 16. As despesas com pessoal e encargos sociais terão como limite máximo, no 
exercício de 1997, o estabelecido no Art 1°, da Lei Complementar n*- 82, de 27 de março de 1995, na 
forma do Art 169 da Constituição Federal 

§ 1°. Para o cumpnmento deste Artigo, observar-se-á a mesma proporção dos créditos 
fixados para cada um dos Poderes Estaduais, inclusive entidades da administração direta descentralizada 
e indireta, e para o Mmisténo Público, na Lei Orçamentána Anual de 1996 

§ 2o. A concessão de qualquer vantagem, a cnação de cargos ou alteração de carreiras 
somente será admitida se 

a) respeitado o limite que trata o presente Artigo, 
b) houver dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas e aos 

acréscimos decorrentes 
ART. 17. As demais despesas de custeio admimstrauvo e operacional à conta de recursos 

do Tesouro Estadual não poderão ter aumento real em relação aos créditos correspondentes no 
exercício de 1996, salvo no caso de comprovada insuficiência decorrente de expansão patrimonial, 
incremento fisico de serviços prestados à comunidade ou de novas atnbuições recebidas no exercício de 
1996 ou no decorrer de 1997 

ART. 18. Na Lei Orçamentána Anual, as despesas com juros, encargos e amortizações da 
dívida considerarão apenas as operações contratadas ou as pnoridades ou as autonzações concedidas 
até a data do encaminhamento do Projeto de Lei à Assembléia Legislativa 
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A ^ T . l ^ A L ^ Orçamentária co^gnará, no oúmm^ 25% (vinte 
receita provemente de nnpostos, ineinsive a deoorrente de transferências à manutenção e ao 
desenvoivimento do ensmo, cnmprmdoodisposto no Art 212 da Constituição FederaieArt 216 da 
Constituição Estadual 

ART.20. Adespesa com transferência de recursos do Estado aos Municipios, mediante 
convêmo,acordo,ajuste ou outros rnstrumentos congéneres, ressalvadas as repartições de receitas 
tnbutánaseasdestmadasaatenderestadodecalanudadepúbhca, legalmente reconhecidas por ato do 
Ooverno do Estado, sõ poderá ser concretizada seaumdade beneficiada comprovar que 

I -mstitmu,regulamentouearrecada todos os impostos de sua competência pre
vistos no Art 156 da Constituição Eederal, 

O -atende ao disposto no Art 212 da Constituição Eederal, bem como no Art l^da 
LeiComplementarn^82,de27de março de 1995,na forma do Art 169 da 
Constituição Eederal, 

m - areceita tnbutánaprópna, emrelação ao total das receitas orçamentánas, 
inclusive as decorrentes de operações de créditosedeconvêmos,corresponde, 
pelomenos,a 

a) 5%, seapopulação for maior que 150 000 habitantes, 
b) 4^, se a população for maior que 100 000 e menor ou igual a 150 000 
habitantes, 
c) 3%, se a população for maior que 50 000 e menor ou igual a 100 000 
habitantes, 
d) 2%,seapopulaçãoformaiorque25 000emenorouiguala 50000habitantes, 
e) l%,seapopulação for menor ou iguala25 000 habitantes 

IV -não estámadunplente 
a^comascontnbmçõesdoEOTS, 
b^comaprestaçãodecontasrelativasarecursosantenormenterecebidosda 
adnumstração púbhca estadual mediante convêmos, ajustes, contnbmções, 
subvenções sociaisesmulares, 
c^comopagamento de pessoaleencargos sociais, 
d^comaCOELCE, 
e^comaCAOECE 

V ^No periodo de janeiroajunho de 1997,matriculouumnúmero mimmo de 60% das 
cnanças de 06al4anos de idade 

^t^.As transferências de recursos do Estado para os mumcipiosaque se refereo"caput" 
deste Artigo deverão ter finalidade especificaesua apheação vmculadaàprogramação de investimentos 
do Covemo Estadual, sendo pnoritários os mumcipios com até 100 000 habitantes 

^2^. Ocumprimento do dispostonomcisoV, desteartigo, deverá serobservadono 
periodo de julhoadezembro de 1997 

ART. 2t. É obngatõnaacontrapartidadosmumcipios pararecebimento de recursos 
medianteconvêmos, acordos, a^ustesesmularesfirmadoscomoOovemoEstadual, não podendo sera 
contrapartida mfenora 

a) 5%,seocoeficientedoEPMfbrmenorouigualal,6, 
b) 7,5%,seocoeficiente do EPM for maior ou igualai,Semenor ou iguala2,^ 
c) 10%,seocoeficientedoEPMfbrmaiorouiguala2,6 

PARÁGRAFO ÚNICO-Aexigência da contrapartida não se aplica 
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I - às operações de crédito mtema e externa, 
n - aos municípios que se encontrarem em situação de calamidade pública, for

malmente reconhecida, durante o período que ela subsistir 

SUBSEÇÃO n 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

ART. 22. O Orçamento da Segundade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto no Art 203, 
§ 3o, inciso IV, da Constituição Estadual, e contará, dentre outros, com recursos provementes 

I - das contnbuições prevldenciánas dos servidores estaduais, 
D - de receitas própnas dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente 

o orçamento de que trata esta Subseção, 
m - de outras receitas do Tesouro Estadual 

PARAGRAFO ÚNICO - A proposta orçamentána de que trata o "caput" deste Artigo 
obedecerá aos limites estabelecidos nos Arts 16 e 17 desta Lei 

SUBSEÇÃO ffl 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO 
E JUDICIÁRIO E PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO 

ART. 23. Para efeito do disposto nos Art 49, inciso XDC, Art 99, § I o , e Art 136, da 
Constituição Estadual, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração das propostas 
orçamentánas dos Poderes Legislativo e Judiciáno, bem como do Ministéno Público 

I - as despesas com pessoal e encargos sociais obedecerão ao disposto no Art 16 
desta Lei, 

D - as demais despesas com custeio administrativo e operacional obedecerão ao 
disposto no Art 17 desta Lei 

ART. 24. As propostas orçamentárias do Poder Legislativo, inclusive do Tnbunal de 
Contas do Estado e do Tnbunal de Contas dos Municípios, do Poder Judiciáno e do Mmisténo 
Público, serão encaminhadas à Secretana do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, na forma e 
prazo que possibilitem o atendimento ao disposto no inciso VI, do § 3o, do Art 203 da Constituição 
Estadual 

SEÇÃO ra 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO 
DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO ESTADO 
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ART. 25. Constará da Lei Orçamentána Anual o Orçamento de Investimento das empresas 
públicas e sociedades de economia mista em que o Estado detenha a maiona do capital social com 
direito a voto, de acordo com o Art 203, § 3o, inciso II, da Constituição Estadual 

ART. 26. Não se aplicam às empresas públicas e às sociedades de economia mista de que 
trata o Artigo antenor as normas gerais da Lei Federal n 0 4 320, de 17 de março de 1964, no que 
concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado 

PARÁGRAFO ÚNICO - Excetua-se do disposto no "caput" deste Artigo a aplicação, no 
que couber, dos Arts 109 e 110 da Lei n0 4 320/64, para as finalidades a que se destinam 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ART. 27. Serão objeto de Projetos de Lei as adequações decorrentes de modificações que 
venham a ser introduzidas no sistema constitucional tnbutário 

ART. 28. Deverão ser objeto de Projetos de Lei as reavaliações da carga tnbutána do 
Imposto sobre a Circulação de Mercadonas e sobre a Prestação de Serviços de Transportes 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente sobre mercadonas ou serviços, e as 
alterações na legislação vigente, quanto ao limite máximo de receita bruta anual utilizado como 
indicador para definir uma microempresa, tendo em vista o recebimento de tratamento tnbutário 
diferenciado pela Fazenda Pública Estadual 

ART. 29. O incremento da arrecadação própna e a racionalização dos procedimentos 
relacionados com as obngaçôes tributárias pnncipais e acessónas serão objeto de estudos e análises por 
parte do Poder Executivo 

ART. 30. As providências decorrentes das ações de que tratam os Artigos antenores serão 
consubstanciadas em Projetos de Lei, cujas mensagens evidenciarão as repercussões financeiras 
associadas a cada propositura 

PARAGRAFO ÚNICO - Os Projetos de Lei mencionados no "caput" deste Artigo, 
levarão em conta 

I - os efeitos sócio-econômicos da proposta, 
• - a capacidade económica do contnbuinte, 
m - a capacidade do Tesouro Estadual de suportar o impacto financeiro da proposta, 
IV - a modernização do relacionamento tnbutáno entre os sujeitos ativos e passivos da 

obngaçâo tnbutána 
V - localização fora da região metropolitana, 
VI - geração de emprego 

ART. 31. Os Projetos de Lei que instituam ou aumentem tnbutos para o exercício de 1997, 
só serão apreciados pela Assembléia Legislativa se encaminhados até 30 (tnnta) dias antes do 
encerramento da Sessão Legislativa deste exercício 

PARÁGRAFO ÚNICO - Excetuam-se do disposto no "caput" deste Artigo, os Projetos ' 
de Lei 
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I - em que a iniciativa do processo legislativo decorra do advento de Emenda à 
Constituição Federal ou Estadual, ou Lei Complementar Federal, 

n - em função de efeitos supervenientes, tais como comoção ou calamidade pública, 

CAPITULO V 

DA POLÍTICA DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS 
OFICIAIS DE FOMENTO 

ART. 32. O Banco do Estado do Ceará - BEC, na concessão de financiamentos, obedecerá 
às seguintes políticas 

I - atendimento ao reforço de capital de giro das micro, pequenas e médias 
empresas integradas aos programas de desenvolvimento operados pelo BEC, 

n - pnoridade para empreendimentos voltados para a ampliação da oferta de 
alimentos e geração de emprego e renda, 

ID - implementação de programas de financiamento de culturas imgadas, prefe
rencialmente em perímetros de irrigação já implantados, pnonzando culturas de 
mercado, 

IV - programas de apoio à agropecuána em áreas mais aptas, com de tecnologias de 
sistemas de produção modernos, 

V - programas especiais de crédito de apoio ao pequeno produtor rural, pno-
ritanamente aos assentados nas Areas Reformadas e, preferencialmente, via 
cooperativas agrícolas, 

VI - programas de assistência financeira e gerencial às micro e pequenas empresas, 
pnonzando a ação de desenvolvimento no intenor do Estado, 

VH - programas de financiamento às mdústnas, objetivando a modernização e 
ampliação do parque industnal existente e a implantação de novas mdústnas, 
prionzando os setores de agroindústria, têxtil/confecção, mineração, calçados e 
pesca, 

Vm - financiamentos condicionados ao cumprimento das normas de respeito ao meio-
ambiente, através de atestados específicos de, no mínimo, um órgão oficial de 
controle ambiental 

ART. 33. Os encargos de empréstimos e financiamentos concedidos pelo Banco do Estado 
do Ceará - BEC não poderão ser mfenores aos respectivos custos de captação e administração, 
ressalvados os casos disciplinados em legislação específica 

ART. 34. A concessão ou renovação de qualquer empréstimo ou financiamento por parte 
do BEC somente poderá ser efetuada se o contratante estiver adimplente com o Estado do Ceará, seus 
órgãos e entidades integrantes da administração pública estadual e com a previdência social 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLÍTICAS DE RECURSOS HUMANOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
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ART. 35. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas respeitando-se os 
termos do Art l 2 da Lei Complementar na 82, de 27 de março de 1995, na forma do Art 169 da 
Constituição Federal, e os seguintes pnncípios 

I - equilíbno remuneratóno entre os diversos quadros de pessoal, inclusive os de 
autarquias e fundações públicas, 

D - valorização, capacitação e profissionalização do servidor 

CAPITULO v n 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ART. 36. 0 Projeto de Lei Orçamentána será encaminhado à sanção até o encerramento da 
sessão legislativa 

ART. 37. Caso o Projeto de Lei Orçamentána não seja encaminhado para sanção até 31 de 
dezembro de 1996, a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 
um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente encaminhada à Assembléia 
Legislativa, atualizada nos termos dos arts 82 e 9a desta Lei, até que seja sancionada e promulgada a 
respectiva Lei Orçamentána 

§ 1°. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentána a uUlização dos 
recursos autorizada neste Artigo 

§ 2°. Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de procedimentos previstos 
neste Artigo serão ajustados, após promulgada a Lei Orçamentána, mediante abertura, por decreto do 
Executivo, de créditos adicionais suplementares, com base em remanejamento de dotações, cujos atos 
serão publicados antes da divulgação do Quadro de Detalhamento da Despesa, a que se refere o Art 38 
desta Lei 

§ 3o. Não se incluem no limite previsto no "caput" deste Artigo as dotações para 
atendimento de despesas com pessoal e encargos sociais, com pagamento de beneficios previdenciános 
a cargo do Insututo de Previdência do Estado do Ceará - IPEC, com pagamento do serviço da dívida 
estadual e com pagamento das despesas conentes relativas à operacionalização do Sistema Único de 
Saúde - SUS 

ART. 38. A Secretana do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, após a publicação da 
Lei Orçamentána Anual, divulgará, por unidade orçamentána de cada órgão, fundo e entidade que 
integram os orçamentos, o Quadro de Detalhamento da Despesa, especificando o programa de trabalho, 
natureza de despesa e fonte de recursos 

ART. 39. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contráno 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 
aos 27 dejunho de 1996 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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t 

Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei 
Orçamentária para o exercício de 1997 e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

ART. I o . Em cumpnmento ao disposto no Art 203, inciso D, § 2o, da Constituição 
Estadual, esta Lei fixa as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentána do Estado para o exercício 
financeiro de 1997, compreendendo 

I - as príondades e metas da Administração Pública Estadual, 
II - a organização e estrutura dos orçamentos fiscal, da segundade social e de 

investimento das empresas controladas pelo Estado, 
IH - as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento anual do Estado e suas 

alterações, 
IV - as disposições sobre alterações na legislação tnbutána do Estado, 
V - a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento, 
VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais, 
VD - as disposições relativas à dívida pública, 
V m - outras disposições 

CAPITULO I 

DOS OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ESTADUAL 

ART. 2°. Constituem objetivos básicos da administração pública estadual, a serem 
contemplados na sua programação orçamentária 

I - PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, mediante redução dos níveis de 
poluição urbana e rural e contenção dos processos de degradação dos solos, de 
desertificação e exaustão das fontes superficiais e subterrâneas de recursos 
hídncos, 

O - REORDENAMENTO DO ESPAÇO, mediante ações integradas de 
saneamento, de desenvolvimento urbano e de reorganização da economia rural, 

ffl - CAPACITAÇÃO DA POPULAÇÃO, com programas de combate ao 
analfabetismo de cnanças e adolescentes, de qualificação profissional, de 
integração das ações de saúde com educação, saneamento básico, nutnção e 
cultura e de melhona das condições de segurança pública e de apbcação de 
justiça, 

IV - CRESCIMENTO DA ECONOMIA, GERAÇÃO DE EMPREGO E 
REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES, pela indução à industnalização e ao 
crescimento dos segmentos de prestação de serviços, inclusive estímulo às 
atividades turísticas, 
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V DESENVOLVIMENTO DA CULTURA, C I Ê N C ^ T ^ ^ 
INOVAÇÃO, oom apoio às mudanças cubais, ao avanço o^ntífioo, 
toonológiooedoinovaçõoseostímuloàmtegraçãoen^anniversidad^ a 
omp^sa^asociedadoeanúo^osdeexodônoia 

VI MELHORIADA OESTÃO PÚDLIOA,com 
a) manutenção da capacidade dc investimento, por moio da memoria da 

arrecadação creduçãodos custos operacionais comracionaiizaçãodos 
gastos, 

b) aperfeiçoamento do processo departicipação, por meio do estimuio à 
parceria coma sociedade, com setores produtivos e com os governos 
fedcraiemumcipais, 

c) otmuzação, por meio de uma reforma do Estado, da prestação de serviços 
de quahdade aos cearenses 

ART.3Q As metas giohaisparaoexercicio financeiro de 1997 serão aqueias detalhadas nos 
Anexos I V , V e V I da Lei do Plano Plurianual paraoperíodo 1996 1999, de^ 12498, de 30 de 
outuhro de 1995, ohservadoodisposto em seu Art 4^,Parágrafb Único 

OAPITULOD 

DAOROANIZAÇÃOEESTRUTURADOSORÇAMENTOS 

ART.42 ALeiOrçamentánaparaoexercicio de 1997, compreendendooOrçamento 
Piscai, da Segundade Socialede Investimento das Empresas Controladas pelo Estado, serã elaborada 
conforme as prioridades estabelecidas na LeidoPlano Plunanual paraoperiodo 1996-1999,den^ 
12 49^95,enestaLei 

ART.SQ Os Orçamentos Piscal,da Segundade Socialede Investimento das Empresas 
controladas pelo Estado discnnunarão as despesas segundo as classificações funcional-programática, 
metaglobal,projeto/aUvidade,naturezadedespesaefbntederecursos, no menornivel, indicando para 
cadauma 

I -oorçamentoaque pertence (Piscai, da Segundade Socialede Investimento das 
Empresas), 

D -ogrupo de despesaaque se refere, observadaaseguinte classificação 
a) pessoaleencargossociais, compreendendoas despesas compessoalcivd, 

pessoal mditar, obngaçôes patronais, remuneração de serviços pessoais, 
mativos, pensionistas, salãno-famiha, outras transferências a pessoas e 
PASEP, 

b) outras despesas decusteio, compreendendo as despesas com material de 
consumoeoutrosserviçoseencargos, 

c) juroseencargosdadivida, compreendendoasdespesascomencargosda 
divida mtemaeencargos da divida externa, 

d) outras despesas conentes, compreendendo as demais despesas correntes não 
previstasnasletrasa),b)ec), do meiso O, desteartigo, 

e) rnvestimentos, compreendendo as despesas com obras e instalações, 
eqmpamentosematenalpermanente,investimentos em regime de execução 
especial, aquisição de imóveis, aquisição deoutros bens de capital jáem 
utihzação, aquisiçãode bens para revenda, aquisição de titulos decrédito, 
aquisição de titulos de capital já mtegralizadoetransferências de capital, 

f) amortização da divida, compreendendo as despesas com amortização da 
divida mtemaeamortização da divida externa, 

g) outras despesas de capUal, compreendendo as demais despesas de capnal não 
previstasnasletrase)ef),doincisoII,desteArtigo ^ ^ 
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HI - as fontes de recursos, distinguindo 
a) recursos do tesouro, compreendendo os recursos ordinários e o FPE, 
b) recursos de outras fontes, compreendendo as demais fontes não previstas na 

letra a), do inciso HI, deste artigo 
ART. 6o. Integrarão o Projeto de Lei Orçamentária Anual os seguintes relatórios 
I - DEMONSTRATIVOS CONSOLIDADOS 

a) Evolução da Receita e Despesa do Tesouro e de Outras Fontes, conforme 
estabelecido pelo Art 22, da Lei N 0 4 320, de 17 de março de 1964, 
destacando as receitas e despesas da administração direta, das autarquias, das 
fundações, dos fundos e das demais entidades da admmistraçãotmdireta de 
que trata o Artigo 25, desta Lei, com os valores de todo o período a preços 
de agosto de 1996 

b) Consolidação da Receita do Tesouro e Consolidação da Receita de Outras 
Fontes, 

c) Consolidação do Orçamento por Poder e Órgãos, 
d) Consolidação do Orçamento por Funções, Programas, Subprogramas e Pro

jetos/ AUvidades, 
e) Consolidação do Orçamento por Meta Global e por Projeto/Atividade, 
0 Consolidação do Orçamento por Região, 
g) Consolidação do Orçamento por Despesa, 
h) Consolidação do Orçamento por Fonte de Recursos, 
i) Demonstrativo Consolidado, por Órgão e Entidade e por Projeto, dos 

Recursos do Tesouro Alocados para Contrapartida, de convénios e 
empréstimos internos e externos nos Orçamentos Fiscal, da Segundade 
Social e de Investimento das Empresas pelo Estado, 

j) Demonstrativo Consolidado, por Região e por Projeto/Atividade, dos 
Recursos Destinados à Recuperação de Terra Áridas, 

I) Demonstrativo Consolidado, por Região dos Recursos Destinados a 
InvesUmentos, de forma a caracterizar o cumpnmento do disposto no Art 
210, da Constituição Estadual 

m) Demonstrativo Consolidado, por Órgão e Entidade e por Projeto/Atividade, 
dos Recursos do Tesouro Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino, nos termos do Art 212, da Constituição Federal e dos Arts 216 e 
224, da Constituição Estadual, acompanhado de tabela explicativa do 
montante dos respectivos recursos, 

n) Demonstrativo Consolidado por Órgão e Entidade e por Projeto/Atividade, 
dos Recursos do Tesouro Destinados a Ehminar o Analfabetismo e 
Universalizar o Ensino Fundamental, de forma a caracterizar o cumpnmento 
do disposto no Art 60, do Ato das Disposições Constitucionais Transitónas 
da Constituição Federal 

o) Demonstrativo Consolidado, por Órgão e Entidade e por Projeto/Atividade, 
dos Recursos do Tesouro Destinados ao Fomento das Atividades de Pesquisa 
Científica e Tecnológica, nos termos do Art 258, da Constituição Estadual e 
das Leis Estaduais N0s 11 752, de 12 de novembro de 1990 e 12 077-A, de 
01 de março de 1993, acompanhado de tabela explicativa do montante dos 
respectivos recursos, 

p) Demonstrativo, por Região, da Estimativa da Renúncia Fiscal, 
q) Demonstrativo dos Custos Umtános Médios dos Principais Itens de In

vestimentos, 

u kA 
n „ \ 
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r) Demonstrativo Consolidado, por Poder e por Órgão e Entidade, dos Re
cursos do Tesouro Destmados aos Gastos com Pessoal e Encargos Sociais, 
com a indicação da representatividade percentual desses gastos em relação à 
receita corrente líquida, nos termos do Art 1°, da Lei Complementar N 0 82, 
de 27 de março de 1995, na forma do Art 169, da Constituição Federal 

O - DEMONSTRATIVOS POR ÓRGÃO E ENTIDADE 
a) Demonstrativo do Orçamento por Unidades Orçamentánas, Funções, Pro

gramas, Subprogramas, Metas Globais, Projetos/Atividades e Regiões, 
b) Demonstrativo da Receita de Outras Fontes, 
c) Demonstrativo da Receita e Despesa, Segundo as Categorias Económicas, 
d) Demonstrativo por Esfera Orçamentária e por Fonte de Recursos 

§ I o . O relatóno de que trata a letra c), do inciso I , deste Artigo, especificará em colunas, 
totalizando separadamente, o tipo de orçamento (Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das 
Empresas controladas pelo Estado), os grupos de despesas previstos no inciso II, do Art 5°, desta Lei 
e as fontes de recursos, distinguindo os recursos do tesouro (ordmános + FPE) e os recursos de outras 
fontes (demais fontes de recursos) 

§ 2o. Os relatónos de que tratam as letras d), e), f), g), h), j) e 1), do inciso I , deste Artigo, 
especificarão em colunas, totalizando separadamente, as fontes de recursos, distinguindo os recursos 
do tesouro (ordmános + FPE) e os recursos de outras fontes (demais fontes de recursos), 

§ 3o. Os relatónos de que tratam as letras i), m), n), o) e r), do inciso I , deste Artigo, 
considerarão somente os recursos do Tesouro (ordinários + FPE), 

§ 4°. O relatóno de que trata a letra a), do inciso D, deste Artigo, especificará em colunas, 
totalizando separadamente, o tipo de orçamento (Fiscal, da Segundade Social e de Investimento das 
Empresas controladas pelo Estado), os grupos de despesas previstos no inciso O, do Artigo 5 o, as 
fontes de recursos, distinguindo os recursos do tesouro (ordinários + FPE) e os recursos de outras 
fontes (demais fontes de recursos), e ainda, os recursos destinados à contrapartida obrigatória do 
Tesouro Estadual a recursos transfendos ao Estado e os recursos destinados às obras não concluídas 
da administração direta e indireta, consignadas no orçamento antenor, de forma a cumprir o disposto 
nos incisos HI e IV, do Artigo 13, desta Lei 

§ 5°. Os relatónos de que tratam as letras b) e c), do inciso n, deste Artigo, serão 
apresentados somente para as autarquias, fundações, fundos e demais entidades da admimstração 
mdireta de que trata o Art 25, desta Lei 

§ 6°. O relatóno de que trata a letra d), do inciso II, deste Artigo especificará em colunas, 
totalizando separadamente, o tipo de orçamento (Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das 
Empresas controladas pelo Estado) e as fontes de recursos, totalizando separadamente os recursos do 
tesouro (ordmános + FPE) e os recursos de outras fontes (demais fontes de recursos) 

ART. 7o. A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentána conterá justificativa 
incluída a metodologia da estimativa e da fixação, respectivamente, dos pnncipais agregados da receita 
e da despesa, considerando os efeitos das medidas de ajuste do Plano Real e das reformas 
constitucionais, mormente no sistema tributáno 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa o Projeto 
de Lei Orçamentána Anual, como também os de abertura de créditos adicionais, impressos e em 
disquetes para processamento computacional 

CAPITULO m 

DAS DIRETRIZES PARA OS ORÇAMENTOS DO ESTADO 
E SUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃO I 
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DAS DIRETRIZES GERAIS 

ART, 8o. No Projeto de Lei Orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas a preços 
de agosto de 1996 

§ 1°. As despesas referenciadas em moeda estrangeira serão orçadas segundo a taxa de 
câmbio vigente no primeiro dia útil do mês indicado no "caput" deste Artigo 

§ 2o, Os valores da receita e da despesa apresentados no Projeto de Lei Orçamentária serão 
atualizados na Lei Orçamentária, para preços de janeiro de 1997, pela vanação do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, no período 
compreendido entre os meses de agosto e dezembro de 1996, incluídos os meses extremos do período 

ART. 9o. No deconer da execução orçamentána, os valores atualizados na forma do 
disposto no Artigo anterior serão ainda corrigidos por criténos que venham a ser estabelecidos na Lei 
Orçamentária Anual 

ART. 10, Na programação da despesa não poderão ser 
I 

n 

m 

IV 

fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos corres
pondentes, 
incluídas despesas a título de investimentos em regune de execução especial, 
ressalvados os casos de calamidade pública, na forma do Art 205 da 
Constituição Estadual, e de projetos novos, sem antecedentes similares, 
incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, ressalvados os 
casos de complementaridade de ações 

previstos recursos para aquisição de veículos de representação, ressalvadas as 
substituições daqueles com mais de 4 (quatro) anos de uso ou em razão de danos 
que exijam substituição, 

previstos recursos para pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado da 
administração pública, por serviços de consultona ou assistência técnica 
custeados com recursos provenientes de convénios acordos, ajustes ou 
instrumentos congéneres firmados com órgãos ou entidades de direito público 
ou pnvado, nacionais ou internacionais, 

VI previstos recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer entidades 
congéneres excetuando-se creches e escolas para atendimentos à pré-escola e 
alfabetização 

ART. 11. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, 
autarquias, inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas 
públicas e sociedades de economia mista a que se refere o Art 25 desta Lei, somente poderão ser 
programadas para atender despesas com investimentos e inversões financeiras depois de atenderem, 
integralmente, às necessidades relativas a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e 
encargos sociais, bem como ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na destinação dos recursos de que trata o "caput" deste Artigo 
para atender despesas com investimentos, serão pnonzadas as contrapartidas de financiamentos 

ART. 12. Na programação de investimentos da admmistração direta e indireta a alocação 
de recursos para os projetos em execução terão preferência sobre os novos projetos 

ART. 13. Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que 
anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de 
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I - recursos vinculados, compostos pela cota-parte do saláno-educação, pela 
indenização pela extração de petróleo, xisto e gás, pelas operações de crédito 
intemo e externo do tesouro e de outras fontes e pelos convêmos com órgãos 
internacionais, federais, estaduais e municipais, 

n - recursos própnos de entidades da admmistração indireta, exceto quando 
suplementados para a própna entidade, compostos pelos recursos diretamente 
arrecadados pelas entidades da admmistração indireta, 

m - contrapartida obngatóna do Tesouro Estadual a recursos transfendos ao Estado, 
IV - recursos destinados a obras não concluídas das administrações diretá e indireta, 

consignados no Orçamento anterior 

SEÇÃO n 

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL 
E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SUBSEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES COMUNS 

ART. 14. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, além dos Poderes Estaduais, do 
Mmistério Público, dos fundos, das autarquias, inclusive as especiais, e das fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Estadual, compreenderão as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maiona do capital social com 
direito a voto 

PARAGRAFO ÚNICO - As despesas correntes das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista a que se refere o "caput" deste Artigo constarão do Orçamento Fiscal e da Segundade 
Social, sendo as despesas de capital previstas no Orçamento de Investimento de que trata o Art 203, 
§ 3o, inciso n, da Constituição Estadual 

ART. 15. A emissão de títulos, caso necessária, será destinada, exclusivamente, ao 
atendimento de despesas com a amortização ou composição da dívida pública estadual 

ART. 16. As despesas com pessoal e encargos sociais terão como limite máximo, no 
exercício de 1997, o estabelecido no Art 1°, da Lei Complementar n*- 82, de 27 de março de 1995, na 
forma do Art 169 da Constituição Federal 

§ 1°. Para o cumprimento deste Artigo, observar-se-á a mesma proporção dos créditos 
fixados para cada um dos Poderes Estaduais, inclusive entidades da administração direta descentralizada 
e mdireta, e para o Ministério Público, na Lei Orçamentána Anual de 1996 

§ 2o. A concessão de qualquer vantagem, a criação de cargos ou alteração de carreiras 
somente será admitida se 

a) respeitado o limite que trata o presente Artigo, 
b) houver dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas e aos 

acréscimos decorrentes 
ART. 17. As demais despesas de custeio administrativo e operacional à conta de recursos 

do Tesouro Estadual não poderão ter aumento real em relação aos créditos correspondentes no 
exercício de 1996, salvo no caso de comprovada insuficiência deconente de expansão patnmomal, 
incremento fisico de serviços prestados à comunidade ou de novas atnbuições recebidas no exercício de 
1996 ou no deconer de 1997 

I A 



^ 

ÃSSIMBIÉIA 
c ^ A i A 

HGISIA^VA 

A R T . ^ N a ^ O r ç a m ^ á r i a Anulas despem com juros, eoo^ 
dívida oousidorarão apeoas as operam 
atéadata do oucamû ameoto do Projeto dcLciàAsscmbióaLcgisíaUva 

ART. l^ALoí Orçamentária oousíguar^ oo mímmo, 25% (víotoeoíu 
rcoota provcoícotc dc impostos, mcíusívc a decorrente dc transferencias, à manutenção o ao 
desenvoivimento do ensino, cumprmdoodisposto no Art 212 da Constituição PedcrafeArt 216 da 
CoosUtmção Estadual 

ART.2B Adespesa com transferência derecursos do Estado aos Municípios, mediante 
convêmo,acordo, ajuste ou outros instrumentos congéneres, ressalvadas as repartições de receitas 
tnbutáriaseasdestinadasaatender estado de calamidade pública, legalmente reconhecidas por a 
Covemo do Estado, só poderá ser concretizada seaumdade beneficiada comprovar que 

1 -mstitmu,regulamentouearrecada todos os impostos de sua competência pre
vistos no Art 156 da Constituição Eederal, 

D -ateode ao disposto oo Art 212 da Coostítuição Eederal, bem como no Art l 2da 
LeíComplementarn 282,de27deo^arçodel995,nafbrmado Art 169 da 
Constituição Eederal, 

ffl - a receita tnbutáriaprópna, emrelação ao total das receitas orçamentárias, 
inclusive as decorrentes de operações de créditosedecoovêmos,corresponde, 
pelomenos,a 

a) 5%, seapopulação for maior que 150 000 habitantes, 
b) 4%, seapopulaçãofbr maior que lOO^emenorouigual a 15^000 
habitantes, 
c) 3%, se a população for maior que 50 000 e menor ou igual a 100 000 
habitantes, 
d) 2%, seapopulaçãoformaíor que 25 OOOemenor ou iguala 50 000 habitantes, 
e) 1%, seapopulação for menor ou iguala25 000 habitantes 

IV -não está inadimplente 
a) com as contribuições do ECTS, 
b) comaprestação de contas relativas arecursos anteriormente recebidosda 
adnumstração púbhca estadual mediante convénios, custes, contribuições, 
subvenções soclaísesímllares, 
c^comopagamento de pessoaleencargos sociais, 
d^comaCCELCE, 
e^comaCACECE 

V -No periodo de janeuoajunho de 1997,matriculou um número mínuno de 60% das 
crianças de 06al4anos de idade 

As transferências de recursos do Estado para os munícípíosaque se refereo"caput" 
desteArfigo deverão ter finalidade específicaesua apheação vínculadaàprogramação deinvestimentos 
do Covemo Estadual, sendo prioritários os mumcípios com até 100 OOOhabitantes 

^ 2 ^ Ccumpnmento do dispostonomcísoV,desteartigo,deverá serobservadono 
periodo dejulhoadezembro de 1997 

ART. 2L Eobngatória acontrapartidadosmunícípiospararecebuoento de recursos 
medianteconvêníos, acordos, a^ustesesínulares firmados comoCovemo Estadual, não podendo sera 
contrapartrda mfenora 

a) 5%,seocoeficlentedoEPMfbrmenorouígualal,6, 
b) 7,5%,seocoeficiente do EPM for maior ou igualai,8emenor ou íguala2,4, 
c) 10%,seocoeficíentedoPPMfbrmaiorouíguala2,6 

PARACRAPOUNICO-Aexígêncía da contrapartida não se aphca 
I -às operações de crédito mtemaeextema, 
Q -aosmunícípiosqueseencontrarememsítuaçãodecalanudadepúbhca, for

malmente reconhecida, duranteoperiodo que ela subsistir 
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SUBSEÇÃO n 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

ART. 22. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto no Art 203, 
§ 3o, inciso IV, da Constituição Estadual, e contará, dentre outros, com recursos provenientes 

I - das contribuições previdenciárias dos servidores estaduais, 
D - de receitas própnas dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente 

o orçamento de que trata esta Subseção, 
m - de outras receitas do Tesouro Estadual 

PARÁGRAFO ÚNICO - A proposta orçamentária de que trata o "caput" deste Artigo 
obedecerá aos limites estabelecidos nos Arts 16 e 17 desta Lei 

SUBSEÇÃO ra 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO 
E JUDICIÁRIO E PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO 

ART. 23. Para efeito do disposto nos Art 49, inciso XDC, Art 99, § I o , e Art 136, da 
Constituição Estadua], ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração das propostas 
orçamentánas dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Mmisténo Público 

I - as despesas com pessoal e encargos sociais obedecerão ao disposto no Art 16 
desta Lei, 

U - as demais despesas com custeio administrativo e operacional obedecerão ao 
disposto no Art 17 desta Lei 

ART. 24. As propostas orçamentánas do Poder Legislativo, inclusive do Tnbunal de 
Contas do Estado e do Tnbunal de Contas dos Municípios, do Poder Judiciário e do Mimsténo 
Público, serão encaminhadas à Secretana do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, na forma e 
prazo que possibilitem o atendimento ao disposto no inciso VI, do § 3o, do Art 203 da Constituição 
Estadual 

SEÇÃO ffl 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO 
DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO ESTADO 

ART. 25. Constará da Lei Orçamentária Anual o Orçamento de Investimento das empresas 
públicas e sociedades de economia mista em que o Estado detenha a maiona do capital social com 
direito a voto, de acordo com o Art 203, § 3o, inciso D, da Constituição Estadual 

ART. 26. Não se aplicam às empresas públicas e às sociedades de economia mista de que 
trata o Artigo anterior as normas gerais da Lei Federal n 0 4 320, de 17 de março de 1964, no que 
concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado 

PARÃGRAFO ÚNICO - Excetua-se do disposto no "caput" deste Artigo a aplicação, no 
que couber, dos Arts 109 e 110 da Lei n0 4 320/64, para as finalidades a que se destinam 

1/ 
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CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ART. 27. Serão objeto de Projetos de Lei as adequações decorrentes de modificações que 
venham a ser introduzidas no sistema constitucional tnbutáno 

ART. 28. Deverão ser objeto de Projetos de Lei as reavaliações da carga tnbutária do 
Imposto sobre a Circulação de Mercadonas e sobre a Prestação de Serviços de Transportes 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente sobre mercadonas ou serviços, e as 
alterações na legislação vigente, quanto ao limite máximo de receita bruta anual utilizado como 
indicador para definir uma microempresa, tendo em vista o recebimento de tratamento tnbutáno 
diferenciado pela Fazenda Pública Estadual 

ART. 29. O meremento da anecadação própria e a racionalização dos procedimentos 
relacionados com as obngaçôes tributánas pnncipais e acessónas serão objeto de estudos e análises por 
parte do Poder Executivo 

ART. 30. As providências decorrentes das ações de que tratam os Artigos anteriores serão 
consubstanciadas em Projetos de Lei, cujas mensagens evidenciarão as repercussões financeiras 
associadas a cada propositura 

PARAGRAFO ÚNICO - Os Projetos de Lei mencionados no "caput" deste Artigo, 
levarão em conta 

I - os efeitos sócio-econômicos da proposta, 
n - a capacidade económica do contribuinte, 
ED - a capacidade do Tesouro Estadual de suportar o impacto financeiro da proposta, > 
IV - a modernização do relacionamento tnbutário entre os sujeitos ativos e passivos da 

obngaçâo tnbutária 
V - localização fora da região metropolitana, 
VI - geração de emprego 

ART. 31. Os Projetos de Lei que instituam ou aumentem tributos para o exercício de 1997, 
só serão apreciados pela Assembléia Legislativa se encaminhados até 30 (trinta) dias antes do 
encerramento da Sessão Legislativa deste exercício 

PARÁGRAFO ÚNICO - Excetuam-se do disposto no "caput" deste Artigo, os Projetos 
de Lei 

I - em que a iniciativa do processo legislativo decorra do advento de Emenda à 
Constituição Federal ou Estadual, ou Lei Complementar Federal, 

n - em função de efeitos supervenientes, tais como comoção ou calamidade púbhca, 

CAPITULO V 

DA POLÍTICA DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS 
OFICIAIS DE FOMENTO 

ART. 32. O Banco do Estado do Ceará - BEC, na concessão de financiamentos, obedecerá 
às seguintes políticas 

I - atendimento ao reforço de capital de giro das micro, pequenas e médias 
empresas integradas aos programas de desenvolvimento operados pelo BEC, 

n - pnondade para empreendimentos voltados para a ampliação da ofertâ  de 
alimentos e geração de emprego e renda, 
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m - implementação de programas de financiamento de culturas irrigadas, prefe
rencialmente em perímetros de irrigação já implantados, prionzando culturas de 
mercado, 

IV - programas de apoio à agropecuária em áreas mais aptas, com de tecnologias de 
sistemas de produção modernos, 

V - programas especiais de crédito de apoio ao pequeno produtor rural, prio
ritanamente aos assentados nas Areas Reformadas e, preferencialmente, via 
cooperativas agrícolas, 

VI - programas de assistência financeira e gerencial às micro e pequenas empresas, 
pnonzando a ação de desenvolvimento no intenor do Estado, 

VH - programas de financiamento às indústrias, objetivando a modernização e 
ampliação do parque mdustnal existente e a implantação de novas indústrias, 
prionzando os setores de agroindústria, têxtil/confecção, mineração, calçados e 
pesca, 

V m - financiamentos condicionados ao cumpnmento das normas de respeito ao meio-
ambiente, através de atestados específicos de, no mínimo, um órgão oficial de 
controle ambiental 

ART. 33. Os encargos de empréstunos e financiamentos concedidos pelo Banco do Estado 
do Ceará - BEC não poderão ser infenores aos respectivos custos de captação e administração, 
ressalvados os casos disciplinados em legislação específica 

ART. 34. A concessão ou renovação de qualquer empréstimo ou financiamento por parte 
do BEC somente poderá ser efetuada se o contratante estiver adimplente com o Estado do Ceará, seus 
órgãos e entidades integrantes da admmistração pública estadual e com a previdência social 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLÍTICAS DE RECURSOS HUMANOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

ART. 35. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas respeitando-se os 
termos do Art l f i da Lei Complementar n- 82, de 27 de março de 1995, na forma do Art 169 da 
ConsUtuição Federal, e os seguintes pnncípios 

I - equilíbno remuneratório entre os diversos quadros de pessoal, inclusive os de 
autarquias e fundações públicas, 

n - valorização, capacitação e profissionalização do servidor 

CAPÍTULO v n 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ART. 36. 0 Projeto de Lei Orçamentána será encaminhado à sanção até o encerramento da 
sessão legislativa 

ART. 37. Caso o Projeto de Lei Orçamentána não seja encaminhado para sanção até 31 de 
dezembro de 1996, a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até o hmite de 
um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta onginalmente encaminhada à Assembléia 
Legislativa, atualizada nos termos dos arts 8fl e 9fi desta Lei, até que seja sancionada e promulgada a 
respectiva Lei Orçamentána 

§ 1°. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentána a uUlização dos 
recursos autonzada neste Artigo 
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§ 2°. Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de procedimentos previstos 
neste Artigo serão ajustados, após promulgada a Lei Orçamentária, mediante abertura, por decreto do 
Executivo, de créditos adicionais suplementares, com base em remanejamento de dotações, cujos atos 
serão publicados antes da divulgação do Quadro de Detalhamento da Despesa, a que se refere o Art 38 
desta Lei 

§ 3o. Não se incluem no limite previsto no "caput" deste Artigo as dotações para 
atendunento de despesas com pessoal e encargos sociais, com pagamento de benefícios previdenciános 
a cargo do Instituto de Previdência do Estado do Ceará - IPEC, com pagamento do serviço da dívida 
estadual e com pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de 
Saúde - SUS 

ART. 38. A Secretana do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, após a publicação da 
Lei Orçamentária Anual, divulgará, por unidade orçamentária de cada órgão, fundo e entidade que 
integram os orçamentos, o Quadro de Detalhamento da Despesa, especificando o programa de trabalho, 
natureza de despesa e fonte de recursos 

ART. 39. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 
aos 27 dejunho de 1996 

DEP CID GOMES 
PRESIDENTE ' 
DEP MOÉSIO LOIOLA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP MANOEL VERAS 
1° SECRETÁRIO 
DEP IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP CARLOMANO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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